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EDITAL DE LICITAÇÃO 

   
Tipo MENOR PREÇO 

Base Legal 
Lei nº 14.133 de 01.04.2021 
Decreto nº 3.555 de 8.8.2000 
Decreto nº 10.024 de 20.09.19 

Lei Complementar nº123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/14 
Lei nº 12.846/13 

Abertura das propostas  09.11.2023, a partir das 13 (treze) horas (horário de Brasília) 
Local https://www.comprasnet.gov.br 

Anexos 

Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA)  
Anexo II (PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS)  
Anexo III (MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO) 
Anexo IV (PORTARIA JFRJ-PGD-2022/00034 – APLICAÇÃO DE PENALIDADES) 

 
1 - DO OBJETO: 
 
1.1 – Contratação de empresa seguradora para efetuar seguro total da frota de veículos de 
propriedade da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Anexo I (Termo de Referência). 
 
 
OBSERVAÇÃO: Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Comprasnet, em função do código que consta no cadastro do sistema e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
Observação: Caso as empresas não apresentem algum documento de habilitação, ou ainda, na fase 
de aceitação, alguma comprovação solicitada, impedindo a sua análise, estarão sujeitas à aplicação 
da penalidade de impedimento de licitar e contratar com os Órgãos da União, nos termos do disposto 
no art. 156º, III, c/c § 4º da Lei nº 14.133/2021, resguardado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
 
2.2 – Não será permitida a participação de empresas: 
 
a) concordatárias, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) suspensas temporariamente de participar em licitações e contratar com esta Justiça Federal de 
Primeiro Grau no Rio de Janeiro – Seção Judiciária do Rio de Janeiro; 
c) impedidas de licitar e contratar com a União; 
d) declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a Administração Pública. 
E) Reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si 
 

2.3 – Não poderá também participar da licitação, direta ou indiretamente: 

a) Servidor ou dirigente da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria.; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 
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c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

2.3.1 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
contratante, conforme disposição do art. 3º, da Resolução n° 07, de 18/10/2005, do Conselho 
Nacional de Justiça. 
 
2.4 – Somente poderá assinar Atas de Registro de Preço/Termos de Contrato a empresa vencedora 
da licitação, conforme o CNPJ registrado na ata da sessão do Pregão.  

 
Portanto, se a empresa participou do certame através da matriz, conforme o CNPJ registrado 

na ata da sessão do Pregão, somente a matriz será convocada para a assinatura. 
 
Se a vencedora da licitação for uma filial da empresa, conforme o CNPJ registrado na ata da 

sessão do Pregão, somente a filial será convocada para a assinatura. O disposto acima também 
valerá no decorrer da vigência da Ata e para a emissão das Notas Fiscais/Faturas. 

 
Excetuam-se dos casos acima, aqueles em que a empresa comprovar existir legislação 

tributária diversa ou fato superveniente, o que deverá ser submetido à análise e deliberação 
posterior pela Administração. 

 
2.5- Todos os documentos que forem apresentados, após solicitação, deverão ser apresentados 
preferencialmente em meio eletrônico e aqueles apresentados no suporte físico poderão ser 
eliminados após 90 (noventa) dias da juntada aos autos. 

 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - Os licitantes que participarão do Pregão na forma eletrônica deverão ser previamente 
credenciados perante o provedor do Sistema Eletrônico. O credenciamento junto ao provedor do 
Sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.1.1- O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
3.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema eletrônico, no “site” https://www.comprasnet.gov.br 
 
3.2.1- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do Sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.2.2- A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na forma 
eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu 
descadastramento perante o SICAF. 
  

3.2.3- O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou a esta Seção Judiciária, promotora da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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4 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, encaminhando a impugnação através do email 
licitacoes@jfrj.jus.br. É aconselhável que a empresa entre em contato e confirme o recebimento 
da impugnação, através dos telefones (021) 3218 9751 / 9868. 
 
4.2 - Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das 
condições fixadas para esta licitação, após o prazo definido no subitem 4.1. 
 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
5.1 - O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante. 

 
5.2 - Após a divulgação do Edital no “site” oficial https://www.comprasnet.gov.br, os licitantes 
deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o 
respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da Sessão, exclusivamente por meio 
do Sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas. 
 
5.3 - Até a abertura da Sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 

5.4 - Caberá ao licitante acompanhar as operações realizadas no Sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5 - Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
Sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
5.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
5.7. – A ausência do envio de alguma documentação poderá ensejar a aplicação das sanções 
administrativas previstas neste edital. 

5.7.1 – Caracterizada a situação acima referida, será designada data para a retomada dos trabalhos, 
devendo o Pregoeiro comunicar e convocar todos os participantes do certame. Na ocasião, o 
Pregoeiro procederá conforme disposto no item 7.4.1 deste edital.  

 
5.8 - A apresentação da proposta eletrônica da empresa implica as seguintes condições: 

a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste 
Pregão; 

b) Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
 
c) O preço ofertado deve conter apenas 2(duas) casas decimais, em moeda nacional. Caso, após o 
encerramento da fase de lances, a empresa vencedora tenha ofertado cotação com mais de  
2(duas) casas decimais, as demais casas serão desconsideradas para efeito de aceitação da 
cotação. 
 
d) Prazo de Execução/Entrega: Conforme Anexo I (Termo de Referência). 
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5.9 - A Proposta de Preços (da licitante vencedora, após o pregão) contendo as 
especificações detalhadas do objeto ofertado, deverá ser formulada deverá ser 
encaminhada para email a ser indicado pelo pregoeiro no chat da sessão do Pregão, 
no prazo máximo de 3 (tres) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, contados a partir do término do certame, com o VALOR DO SERVIÇO 
POR VEÍCULO, RESPEITANDO-SE OS PREÇOS MÁXIMOS ESTIPULADOS NO 
ANEXO II DO EDITAL, CONTENDO OS SEGUINTES DADOS: 

a) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste 
Pregão; 

b) Descrição de forma clara e completa dos serviços a serem executados, conforme as 
especificações constantes do Anexo I deste Pregão ou declaração de conformidade com todos 
os termos deste Termo de Referência. 

 
6 - DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1 - A partir do dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, será aberta, por comando do 
Pregoeiro, com a utilização de sua chave de acesso e senha, a divulgação das propostas recebidas, 
iniciando a etapa de lances. 

 
7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES – MODO DE DISPUTA ABERTO – INTERVALO MÍNIMO DE 
LANCES DE R$ 0,01) 
 
7.1 - A partir do horário previsto no Edital, a Sessão Pública no “site” oficial 
https://www.comprasnet.gov.br será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de sua 
chave de acesso e senha. 

 
7.1.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
7.1.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.1.3 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis 
na Internet. 

 
7.1.4 - O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.2 - O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
 
7.3 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances, com VALOR TOTAL DO OBJETO, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico.  
 
7.3.1 - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 
7.3.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da Sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
 
7.3.4 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
Sistema. . 
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7.3.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 
7.3.6 - Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.3.7 - A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
 
7.3.8 – Eventuais negociações serão realizadas por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
7.3.9 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema 
Eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
7.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
 
7.4.1 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
7.4.2 - Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor 
proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, após a convocação realizada através do Sistema, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

7.4.2.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 
7.4.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.4.3 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.5 – Caso seja necessário, durante a sessão do pregão, poderá ser solicitado à licitante o 
envio de catálogo/folder/manual/indicação de site ou qualquer outra forma que comprove o 
atendimento às especificações. Tal solicitação será feita pelo pregoeiro através do chat 
próprio do sistema Comprasnet e deverá ser atendida no prazo máximo de 2 (duas) horas a 
contar do pedido no chat, sob pena de desclassificação. O envio da resposta deverá ser feito 
através do email licitacoes@jfrj.jus.br. Caso a licitante não encaminhe o que foi solicitado pelo 
pregoeiro, sob alegação de que o fabricante do produto cotado não possui 
catálogo/folder/manual/indicação de site ou qualquer outra forma que comprove o 
atendimento às especificações, será solicitado á licitante, no chat, pelo pregoeiro, que 
confirme o atendimento das especificações e, caso a mesma não se pronuncie, será 
considerado como resposta positiva e na entrega do produto será verificada tal informação, 
estando a empresa passível de penalização se confirmado o não atendimento.  
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8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - A habilitação do licitante detentor da melhor oferta será verificada por meio do Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos, onde será 
comprovado através do Sistema “online” a HABILITAÇÃO PARCIAL (Receita Federal, Dívida 
Ativa da União, FGTS, INSS, Receita Municipal). As empresas não cadastradas no SICAF, ou 
que possuam documentação vencida no mesmo, poderão encaminhar os respectivos 
documentos: 
 
  8.1.1 – Caso seja necessário o envio de algum documento, o mesmo deverá ser inserido 
diretamente no Comprasnet ou ainda, encaminhado para o e-mail licitacoes@jfrj.jus.br , no prazo 
máximo de 2 (duas) horas após solicitação expressa do Pregoeiro, no “chat” do Sistema Eletrônico. 
 
Constitui, ainda, condição de habilitação a consulta que será feita pelo pregoeiro dos seguintes 
documentos, após o término da etapa de lances, respeitadas as mesmas condições acima: 
 

a) apresentação, pelas licitantes, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
consoante Lei nº 12.440/2011, de 7 de julho de 2011 e disponível por consulta ao site: 
http://www.tst.jus.br/certidao, conforme artigo 68, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

 
b) Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ, conforme orientação do TCU, Acórdão 1793/11 
– Plenário. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

 
d) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, integrado ao 

CNEP (Cadastro Nacional das Empresas Punidas), conforme Acórdão TCU nº 1793/2011-
Plenário  e artigo 91, parágrafo 4º da Lei nº 14.133/21 

 
e) Certificado de Regularidade da empresa na SUSEP - Superintendência de Seguros 

Privados, em plena validade; 
 

Observação Importante: Tendo em vista o entendimento exarado pelo Plenário do 
Tribunal de Contas da União nos Acórdãos nº 1211/2021 e nº 2443/2021, será possível 
o saneamento de eventuais falhas na documentação apresentada pela licitante que 
não alterem a substância das propostas, a fim de comprovar condição pré-existente 
à abertura da sessão do certame. Para tal, o pregoeiro, neste caso, convocará a 
licitante, no chat, para a juntada no sistema compras.gov apenas desta 
documentação, no prazo improrrogável de 2 (duas) horas, a contar da convocação. 
 
8.2- As declarações exigidas nos subitens dispostos a seguir serão virtuais e deverão ser inseridas, 
obrigatoriamente, em campo próprio do sistema Comprasnet, na ocasião em que a licitante 
cadastrar sua proposta: 
 

8.2.1 - DECLARAÇÃO de que conhece e concorda com as condições estabelecidas no edital 
e que atende aos requisitos de habilitação. 
 
8.2.2 - DECLARAÇÃO, exigida somente das empresas que se enquadram na previsão do art. 
13 parágrafo 2º do Decreto 8.538/15, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que está 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
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8.2.3 - DECLARAÇÃO referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 

 

8.3 - A documentação que tiver sido enviada através do fax ou por e-mail, por solicitação do 
pregoeiro, poderá ser solicitada que seja encaminhada, posteriormente, por cópia autenticada, ou 
apresentada cópia simples acompanhada do respectivo original, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis a critério da Administração, no endereço do item 15.1, no horário de 11 às 17 
horas. No caso de a empresa enviar tais documentos via Correios, deverá fazê-lo por carta 
registrada ou SEDEX, de forma que fique comprovada a data do envio dos referidos documentos, 
bem como seja possível rastrear a correspondência e identificar eventual extravio, sob pena de 
aplicação de penalidade pelo não cumprimento do prazo estipulado.  

 
8.4 - É assegurado ao licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o direito de 
apresentar a documentação atualizada. 

8.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas. (Lei 14.133/21, art. 64) 

. 

8.6 - Conforme o artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, as microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo 
adicional de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o licitante for declarado vencedor, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

 
8.6.1 - Conforme o artigo 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, a não-regularização 
da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5, implicará a inabilitação da empresa, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo convocadas as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a continuidade da licitação. 

 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do Sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, se desejarem, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
importará na preclusão desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor”, considerando os termos do artigo 165, § 1º, I, da Lei nº 
14.133/2021. 
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9.3 - É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar 
a preparação de recursos e de contrarrazões. 

9.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.5 - A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e, quando mantida, submetida à apreciação do 
Ordenador de Despesa. 

9.6 - Os interessados poderão ter acesso aos autos do processo administrativo, na forma 
eletrônica, por meio de cadastramento no sistema SIGA-DOC. Para tanto, será necessário 
o envio do nome do representante, número de identidade e CPF, e endereço eletrônico 
pessoal, dados que deverão ser encaminhados à Seção de Apoio às Licitação por meio do 
endereço eletrônico licitacoes@jfrj.jus.br 
 
10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que 
não houver recurso. 
 
10.2 - Havendo recursos, decididos os mesmos e constatada a regularidade dos atos praticados, o 
Ordenador de Despesa adjudicará o objeto após divulgação. 
 
10.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade do Ordenador de Despesa e só poderá ser 
realizada depois de decididos os recursos, quando houver, ou após a adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pelo Pregoeiro, no caso de não haver recurso. 
 
 
11 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 - Após a homologação do resultado deste Pregão será formalizado contrato 
administrativo/empenho entre esta Seção Judiciária e a(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) 
do certame. Nesta ocasião, a empresa deverá apresentar cópia autenticada do contrato social em 
vigor ou cópia simples, acompanhada do original, e, caso seja necessário, de procuração para o 
representante legal.  
 
 
 
11.2 – A empresa acima mencionada assinará contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação, podendo este prazo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, desde que a solicitação seja encaminhada durante o transcurso do interstício 
inicial, mediante apresentação de motivo justificado e aceito pela Seção Judiciária do Rio 
de Janeiro. Se não o fizer, serão cumpridas as disposições contidas no item 12 - DAS 
PENALIDADES deste Edital”, considerando os termos do artigo 90, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

11.2.1- Será permitida a assinatura digital, desde que lastreada em certificado emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada na forma da Medida Provisória nº 2.200/2001, nos 
casos em que a possuir. 

 
11.3 - Na ocasião da formalização do contrato será exigido da empresa vencedora a prova de 
regularidade perante a Seguridade Social, ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, através 
da apresentação da CND, do CRF e da Certidão CONJUNTA Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pelo Ministério da Fazenda/Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil, em conformidade com o 
disposto no art. 2º da Lei 9.012/95, caso os apresentados à época da licitação estejam fora da 
validade. Será verificado, ainda, a regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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11.4 - O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na legislação, desde que 
haja interesse da Administração desta Seção Judiciária com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
11.5 - Caso conste da minuta de contrato administrativo a previsão de garantia, para fiel 
cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, a Seção Judiciária do Rio de Janeiro exigirá 
da firma contratada a prestação de garantia, de acordo com o estabelecido no art. 98, da Lei 
14.133/21, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato a ser firmado. 
 
11.5.1 – Caso o licitante opte pela modalidade de seguro-garantia, este terá o prazo de 1 (um) mês, 
contato da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia. 
 
12 - DAS PENALIDADES 
 
12.1 – A aplicação está disciplinada pela Portaria JFRJ-PGD-2022/00034, conforme Anexo IV deste 
Edital e item 11 do Anexo I (Termo de Referência). 
 
13 - DO PAGAMENTO 
 
13.1 - O pagamento à contratada será efetivado, por crédito em conta corrente, mediante 
ordem bancária, cuja data de emissão será considerada como data do pagamento em até 
30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo, salvo eventual atraso de distribuição de 
recursos financeiros efetuados pelo Conselho da Justiça Federal, decorrente de execução 
orçamentária, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados 
nas disposições dos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a legislação e 
instruções normativas vigentes; 
 
13.2- No período acima não haverá atualização financeira. 

 
13.3- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 
                            
                        EM = I x N x VP 
            

Onde:  
 

EM = Encargos Moratórios 
N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  
VP = Valor da parcela a ser paga 
TX  = Percentual da taxa anual = 6% 
I     = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  

                 
 I = (TX)                I = (6/100)             I = 0,0001644 

                                            365                         365 
 
13.4 - Caso seja necessária a retificação da nota fiscal/fatura por culpa da fornecedora, a fluência 
do prazo será suspensa, reiniciando-se a contagem a partir da reapresentação da fatura retificada. 

 
13.5 - A Seção Judiciária do Rio de Janeiro poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações.  

 
13.6 - Será considerada como data do pagamento a data da emissão da Ordem Bancária. 
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13.7 – Para fins de pagamento da Nota Fiscal/Fatura discriminativa do material entregue/serviço 
prestado, será verificada a regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) e à Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). Será verificada, ainda, a regularidade junto à 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
13.8 – A empresa deverá comprovar a condição de optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 
pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), 
mediante a apresentação da declaração indicada em ato normativo da Secretaria da Receita Federal 
e dos documentos, devidamente autenticados, que comprovem ser o signatário da referida 
declaração representante legal da empresa. A empresa que não apresentar tal comprovação de 
opção pelo SIMPLES, assim como as pessoas jurídicas não optantes pelo SIMPLES e aquelas que 
ainda não formalizaram a opção sofrerão a retenção de impostos/contribuições por esta Seção 
Judiciária no momento do pagamento, conforme disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/96, 
regulamentado por ato normativo da Secretaria da Receita Federal. 
 
14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1- As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Registro de Preços, correrão à 
conta dos recursos consignados à Seção Judiciária do Rio de Janeiro, conforme o especificado a 
seguir: 
 

Programa de Trabalho JC - 168.312 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.69 

           
14.2 – Caso haja empenhamento no exercício subsequente, as despesas decorrentes do 
fornecimento objeto da presente Ata, correrão à conta dos recursos alocados à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade a ser consignada à Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro na Lei Orçamentária Anual. 
 
15 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
15.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, através 
do email licitacoes@jfrj.jus.br (sugerimos que, após, entre em contato pelo telefone 21 3218 9751 
/ 9868, para confirmar o recebimento do email)  ou, ainda, poderão ser entregues na Av. 
Almirante Barroso nº 78, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro, na Seção de Apoio à Licitação, no 
horário de 11 às 17 horas 
 
15.2 - O presente Edital e seus ANEXOS poderão ser obtidos no endereço constante do item 15.1 
ou no endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br  
 
15.3 - Fica assegurado à Seção Judiciária do Rio de Janeiro o direito de, no interesse da 
Administração: 
  

15.3.1 - Adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos 
interessados. 
 
15.3.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, dando 
ciência aos interessados e comunicando às empresas licitantes. 
 
15.3.3 - Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente 
a este Pregão, desde que fixe novo prazo, não inferior a 8 (oito) dias úteis para abertura das 
propostas, a contar da publicação das alterações, exceto quando as mesmas não afetarem a 
formulação das propostas. 

  
Rio de Janeiro, 16 de outubro 2023.  

LUÍS FERNANDO M.N. BEZERRA DE MENEZES 
PREGOEIRO 
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ANEXO II - PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS 

 

ITEM 

Preço Máximo 
em R$ para 12 

Meses 

1 804,98 

2 804,98 

3 804,98 

4 804,98 

5 804,98 

6 804,98 

7 805,84 

8 805,84 

9 805,84 

10 805,84 

11 804,87 

12 808,01 

13 808,01 

14 538,49 

15 538,49 

16 538,49 

17 700,34 

18 700,34 
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19 700,34 

20 700,34 

21 700,34 

22 700,34 

23 700,34 

24 700,34 

25 700,34 

26 700,34 

27 700,34 

28 700,34 

29 700,34 

30 700,34 

31 507,26 

32 507,26 

33 507,26 

34 507,26 

35 507,26 

36 507,26 

37 727,11 

38 1.023,21 

39 1.023,21 
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40 763,66 

41 1.114,56 

42 1.114,56 

43 1.260,22 

44 912,92 

45 919,01 

46 1.071,30 

47 1.071,30 

48 1.071,30 

49 2.184,42 

50 2.147,48 

51 1.021,36 

52 1.021,36 

53 1.021,36 

54 1.021,36 

55 1.496,62 

Total 46.924,24 
 

 
 
 
 
Observação 1: Deverão ser respeitados todos os preços máximos acima estipulados. 
 
Observação 2: As licitantes deverão ofertar seus lances pela totalidade do objeto (total 
dos 55 veículos). Após a licitação deverão apresentar propostas detalhadas por veículo, 
respeitando-se os valores acima estipulados. 
 



Classif. documental 30.03.00.10
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Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2023.

TERMO DE REFERÊNCIA Nº JFRJ-TER-2023/00061 
Processo 

Objeto
Contratação de empresa seguradora para efetuar seguro total da 
frota de veículos de propriedade da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação
CATMAT

(Cód.SIASG)
Unidade de

medida
Quantidade

01 Seguro Total 906 unidade 55

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, 
conforme detalhamento a seguir:

JF
R

JT
E

R
20

23
00

06
1A

Assinado com senha por ALEXANDRE VIEGAS BRAVO - 10/10/2023 às 18:20:57 e VICTOR COUTINHO IACCARINO -
10/10/2023 às 18:45:53.
Documento Nº: 3903908-1128 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3903908-1128
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I. ID no SIGA-GO: 624

II. ID do item no PCA: 624

PCA publicado e aprovado no sítio eletrônico da JFRJ https://www.jfrj.jus.br
/transparencia/licitacoes-e-contas-publicas/programacao-de-contratacoes

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A contratação não se enquadra nas categorias de produtos analisados no Manual 
de Sustentabilidade nas Compras e Contratações do CJF

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Vistoria

4.3. Fica facultada ao interessado a realização de vistoria prévia dos veículos que 
estiverem em nossa garagem, situada à Equador 613, Santo Cristo, Rio de rua 
Janeiro, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 11 horas às 18 horas, devendo o interessado informar a data da visita, 
com antecedência mínima de 48h, através dos telefones (21) 3218-6615, (21) 3218-
6622 ou (21) 3218-9007.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Às 24 horas do dia  até às 24 07/12/2023
horas do dia 07/12/2024

Descrição dos Serviços

5.2. Dos serviços
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5.2.1. Os seguros serão regidos pelas normas da SUSEP - Superintendência 
.de Seguros Privados

5.2.2. Os Seguros Totais deverão atender as seguintes coberturas:

ROUBO/FURTO;
INCÊNDIO;
COLISÃO;
RESPONSABILIDADE CIVIL;
DANOS CORPORAIS;
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS;
DANOS MATERIAS A TERCEIROS;
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS;
ACESSÓRIOS;
ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO 24 HORAS;
REBOQUE;
COBERTURA DE VIDROS (Para-brisas e vidros laterais);
COBERTURA PARA FARÓIS E LANTERNAS;
SUBMERSÃO TOTAL OU PARCIAL PROVENIENTES DE 
ENCHENTES OU INUNDAÇÕES, INCLUSIVE QUANDO 
GUARDADO EM SUBSOLO;

5.2.3. A cobertura de Seguro dos veículos deverá ter o seguinte período de 
vigência.

INIÍCIO DA VIGÊNCIA ÀS 24h DE  ATÉ 24h DE 07/12/2023
.07/12/2024

5.3. Da Importância Segurada

5.3.1. A importância segurada será o valor de mercado, devendo ser fixado em 
100% considerando a tabela FIPE, para cada veículo, no estado em que se 
encontram e obedecendo aos itens relacionados no relatório de veículos e 
acessórios , em anexo.(Anexo A)

43, 44, 45, 46, 47, 48 e 5.3.2. Para os veículos blindados, constante nos itens 
49 do Anexo A, deverá ser considerado para fins de importância segurada:

5.3.2.1. Para o veículo deverá ser considerado o valor de mercado, 
devendo ser fixado em .  100% da tabela FIPE

5.3.2.2. Deverá ser considerado o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) para a blindagem.

5.3.3. Todos os veículos, quando não estão em uso, são guardados, dia e noite, 
em garagem coberta e vigiada 24 horas por dia.

5.3.4. Todos os servidores, autorizados a dirigir os veículos possuem idade 
superior a 25 (vinte e cinco) anos.
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5.4 Características dos Veículos e seus Acessórios:

5.4.1. Todas as características estão descritas no relatório de Veículos e 
Acessórios (Anexo A).

5.5 Do Capital Segurado:

5.5.1. RESPONSABILIDADE CIVIL:

5.5.1.1. Danos materiais – Mínimo de R$ 150.000,00

5.5.1.2. Danos pessoais – Mínimo de R$ 150.000,00

5.5.2. ACIDENTES PESSOAIS – COBERTURA MÍNIMA POR PESSOA:

5.5.2.1. Morte – R$ 60.000,00

5.5.2.2. Invalidez permanente   – R$ 60.000,00

5.6. Dos Prêmios

5.6.1. Os prêmios correspondentes aos seguros deverão ser calculados sobre 
os valores das importâncias seguradas para as coberturas relacionadas acima.

5.6.2. Os seguros a serem contratados para cada veículo deverão ser de 
cobertura Total.

5.6.3. Para o cálculo, deverá ser considerado o valor da franquia com o 
, tendo como referência os valores valor máximo 5% do valor do veículo

fixados pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – , tendo FIPE
como referência o mês em que ocorrer o pregão.

5.6.3.1. Para os veículos blindados deverá ser considerado o estabelecido no 
item 5.6.3, podendo ser acrescido em até 5% do valor da blindagem, conforme 
informado no item 5.3.2.2.

5.6.4. A proposta apresentada deverá conter o valor total da apólice e 
descriminar o valor para cada veículo.

5.6.5. Os veículos da frota da SJRJ estão atualmente segurados com a empresa 
eGENTE SEGURADORA S.A. – apólice n° 01.31.0106666.000000  

– com período de vigência das 24h de  até 01.31.0106666.441730 07/12/2022
24h de .07/12/2023

5.6.6. Deverá ser considerada a classe de bônus indicada no Relatório de 
Veículos e Acessórios ( ).Anexo A

5.6.7. As  informadas no Relatório de Veículos e Acessórios (classes de bônus
) Anexo A já estão acrescidas de uma classe para todos os veículos que não 

tiveram sinistro.
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5.6.8. Durante o período de vigência da apólice atual, houve ,  01 (um) sinistro
referente a ocorrência de enchente, este veículo não faz mais parte da apólice, 
nem tampouco consta no anexo A, visto que o veículo apresentou perda total.

5.7. Das Indenizações:

5.7.1. Nos casos de perda total, roubo ou furto, dos veículos a seguradora 
deverá indenizar a Justiça Federal, através de GRU - Guia de Recolhimento da 

, considerando – se perda total quando o valor estimado para a reparação União
do veículo exceder 75% do valor médio de mercado.

5.7.1.1. Qualquer indenização que seja devida pela seguradora para a 
Justiça Federal, por retirada de veículos da apólice deverá ser paga 
através de GRU - Guia de Recolhimento da União.

5.7.2. Nos casos de perda ou danos de acessórios a seguradora deverá 
providenciar a substituição por outro similar, conforme descrição do material 
contida no Relatório de Veículos e Acessórios ( ).Anexo A

5.7.2.1. Caso não exista no mercado acessório similar, a ser reposto, a 
contratada, deverá apresentar proposta por escrito para aprovação da 
Administração.

5.7.3. Nos casos de danos materiais parciais a seguradora deverá providenciar 
a reparação do veículo sinistrado em oficina contratada pela Justiça Federal 
para manutenção da frota, caso não haja oficina contratada na época do 
sinistro, caberá a Coordenação de Transportes (CTRA) definir a oficina para a 
realização dos reparos.

5.7.3.1. Nos casos de recuperação de veículos de terceiros, a seguradora 
deverá providenciar o reparo do veículo em oficina por ela indicada.

5.7.4. Nos casos de assistência 24h ao automóvel que se encontre a uma 
distância de até 400 km da sede (Av. Rio Branco, 243 – Centro/RJ) da Justiça 
Federal, a seguradora deverá providenciar reboque ou transporte do veículo 
para o local que a Seção de Transportes da SJRJ determinar.

5.7.4.1. Não havendo condições de transporte do veículo para a oficina 
contratada, o veículo deverá ser transportado para a garagem da Justiça 
Federal, situado a Rua Equador, 613, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ e 
posteriormente poderá ser acionado um novo transporte até o destino 
final.

5.7.4.2. A assistência 24h deverá garantir o transporte alternativo (TAXI 
COMUM) para os passageiros do veículo, até uma distância de 400 km 
do local da ocorrência.

5.7.5. Nos casos de danos materiais e/ou corporais causados a terceiros, a 
seguradora deverá indenizar diretamente o terceiro envolvido.
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5.7.6. O prazo máximo para autorização dos serviços de reparo nos veículos 
segurados deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias, a partir da comunicação 
do sinistro.

5.7.7. O prazo máximo para a reparação dos danos e indenizações é de 60 
(sessenta) dias, após a comunicação do sinistro.

Local da prestação dos serviços

5.8 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.

5.8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.8.1.2. A utilização dos veículos da frota da SJRJ ocorre quase que 
100% dentro da área de atuação da Justiça Federal do Rio de Janeiro, ou 
seja, dentro do Estado do Rio de Janeiro, sendo raro os deslocamentos 
para fora deste limite.

5.9. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 
)14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 
 (Código de Defesa do Consumidor).Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim, por meio do endereço eletrônico tsctra@jfrj.jus.
br.

6.4. A contratada se obriga a definir e manter atualizados endereço eletrônico e
número de telefone para comunicação com a contratante.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, formalmente designados nos autos do
processo administrativo de contratação. JF
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato,
com 6 (seis) meses de antecedência, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a regularidade da Certificado de
Regularidade perante o FGTS - CRF, Certidão Conjunta de Débitos - CCN e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT da contratada, elaborará o
checklist de pagamento, juntará ao processo administrativo de contratação as guias
de ISS (quando for o caso) e juntará ao processo administrativo de contratação e
analisará os documentos comprobatórios da quitação das obrigações trabalhistas e
previdenciárias (quando for o caso), solicitando quaisquer outros documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, dentro de
sua esfera de competência, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
processo administrativo de contratação, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
procedimento administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pela Subsecretaria Jurídico-
Administrativa, conforme o caso.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

Recebimento do Objeto

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, a
apresentação do Documento Fiscal e/ou Apólice de Seguro,contar da 
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correspondente ao objeto do contrato, pelo fiscal técnico, mediante checklist de
pagamento detalhado/termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico. ( .Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133)

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante checklist de pagamento detalhado/termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas;

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.4.3. A realização do recebimento definitivo fica condicionada a
apresentação da apólice preenchida corretamente, de acordo com os dados
contidos no Relatório de Veículos e Acessórios ( ).Anexo A

7.4.4. Emitir Termo Circunstanciado/checklist para efeito de recebimento
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e
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7.4.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de

, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à2021
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Prazo de pagamento

7.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do
recebimento definitivo do objeto.

Forma de pagamento

7.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, por ocasião da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
, não sofrerá a retenção tributária quanto aosComplementar nº 123, de 2006

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
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Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Técnica
8.3. Apresentação do Certificado de Regularidade da empresa na SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, em plena validade.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação, incluindo os custos unitários, encontra-se
aposto na tabela anexa ao ETP, que integra este Termo de Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
10.2. A contratação será atendida pela dotação indicada no item “Dotação
Orçamentária” constante do Edital.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quadro descritivo de sanções:

IT
E
M

DESCRIÇÃO DA CONDUTA
PONT
UAÇÃ
O

INCID
ÊNCI
A

1
Deixar de prestar socorro nos atendimentos de assistência 24h 
(socorro mecânico, reboque).

1
Por oc
orrênci
a

2 Deixar de fornecer transporte alternativo, nos casos de assistência 24h. 3
Por oc
orrênci
a

3
Exceder o prazo máximo de 15 (quinze) dias para a concessão de 
autorização dos reparos, a partir da comunicação do sinistro

5
Por oc
orrênci
a

4
Exceder o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
comunicação do sinistro, para a indenização ou conclusão dos reparos 
do veículo

5
Por oc
orrênci
a

5
Deixar de realizar a cobertura securitária contratada dos itens 
constante na apólice, total ou parcialmente.

10
Por oc
orrênci
a
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11.2. A inexistência de conduta expressamente definida e classificada no Termo de 
Referência não exime o Particular do cumprimento integral das obrigações 
assumidas.

11.3. A classificação da conduta que não conste expressamente no Termo de 
Referência incumbe à gestão e/ou fiscalização contratual, por ocasião do 
descumprimento de qualquer item constante do Edital, Termo de Referência ou 
Contrato.

11.4. No caso de descumprimento injustificado de qualquer prazo fixado pela 
Administração, poderá ser aplicada multa moratória, à proporção de 0,3% (zero 
vírgula três por cento) por dia de atraso, calculada à base de juros compostos, 
observadas as seguintes condições:

11.4.1. A multa de mora incidirá sobre a parcela em atraso e poderá ser acumulada 
com as sanções previstas no item 2.1 da Portaria.

11.4.2. O percentual acumulado da multa de mora ficará limitado a 30% (trinta por 
cento) do valor contratual.

11.4.3. Os casos de  do prazo atrasos superiores a 50% (cinquenta por cento)
contratado poderão importar, além da aplicação da multa moratória máxima fixada 
na alínea anterior, atribuição de pontuação equivalente a uma falta de leve a 
gravíssima, à proporção da importância da parcela concretamente inadimplida.

11.5. Poderão ser aplicadas as demais sanções previstas na Portaria Nº JFRJ-PGD-
 da Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.2022/00034

ALEXANDRE VIEGAS BRAVO 
COORDENADOR 

COORDENADORIA DE TRANSPORTE 

VICTOR COUTINHO IACCARINO 
DIRETOR DE SUBSECRETARIA 

SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
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Assinado com senha por ALEXANDRE VIEGAS BRAVO - 10/10/2023 às 18:20:57 e VICTOR COUTINHO IACCARINO -
10/10/2023 às 18:45:53.
Documento Nº: 3903908-1128 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3903908-1128
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ANEXO A
Relatório de Veículos e Acessórios 

PLACA TIPO ANO/MODELO CHASSI CLASSE BÔNUS

RENAVAM COMBUSTÍVEL VALOR TIPO DE SEGURO VALOR DA FRANQUIA

LQM-9827 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 8A1LZBW26DL332289 10

493355057 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPA-4890 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 8A1LZBW26DL332313 10

493357807 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPA-4891 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 8A1LZBW26DL332280 10

493356150 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LQQ-3460 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 8A1LZBW26DL506129 10

527775002 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LQQ-3461 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 8A1LZBW26DL567765 10

527777617 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPG-9630 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 8A1LZBW26DL369389 10

527782483 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KWG-9072 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 8A1LZBW26EL719355 10

596206682 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KWG-9074 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 8A1LZBW26EL751490 10

596204434 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPV-6891 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 8A1LZBW26EL691618 10

993240283 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPV-8392 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 8A1LZBW26EL752862 10

596201443 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LQQ-3452 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2013 8A1LZBW26DL602847 9

527112470 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KRG-2994 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2013 8A1LZBW26DL615999 3

531723771 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KYX-6200 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2013 8A1LZBW26DL616039 3

539259020 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KWR-4236 FORD / FOCUS SEDAN 2.0 2011/2011 8AFTZZFFCBJ394872 3

316991945 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KWH-4926 FORD / FOCUS SEDAN 2.0 2011/2011 8AFTZZFFCBJ406365 3

12
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD MP3, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

11
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD MP3, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

7
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

8
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

9
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

10
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

13
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD MP3, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

14
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD MP3, sistema antifurto, bancos de couro, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

ITEM

ACESSÓRIOS

Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

6

4
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

5

1
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

2
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

3
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD player, sistema antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)
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ANEXO A
Relatório de Veículos e Acessórios 

311420630 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LPV-3654 FORD / FOCUS SEDAN 2.0 2011/2011 8AFTZZFFCBJ406363 3

316971596 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPA-6804 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z8D4060426 10

495699470 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPA-6805 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z8D4059955 10

495699837 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KPA-6806 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z9D4059964 10

495700118 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KVV-6493 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45ZXD4059729 10

495698679 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KVV-6494 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z3D4060124 10

495699551 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KZN-6785 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z1D4059697 10

495699276 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LLT-7072 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z9D4055493 10

495699942 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LLT-7073 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z4D4059256 10

495700037 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LLT-7074 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45ZXD4060136 10

495700398 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LLT-7075 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z5D4059198 10

495700541 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LLT-7076 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z3D4060396 9

495700622 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LQN-6724 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z2D4059241 10

495699667 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LQN-6726 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z1D4060316 10

495700258 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LTH-4450 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 9BWPB45Z1D4059442 10

495699381 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LUL-5618 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 94DTAFL10EJ257494 10

15
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD MP3, sistema antifurto, bancos de couro, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

16
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, faróis de neblina, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rodas de 
liga, rádio CD MP3, sistema antifurto, bancos de couro, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

21
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

22
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

29
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

17
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

18
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

28
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

19

27
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

30
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

23
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

25
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

26
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

24
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).

20
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo).
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ANEXO A
Relatório de Veículos e Acessórios 

1026799519 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LUL-5619 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 94DTAFL10EJ257694 10

1026802510 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LUL-5620 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 94DTAFL10EJ346478 10

1026804644 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LUN-5975 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 94DTAFL10EJ314412 10

1026722141 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KRU-3483 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 94DTAFL10EJ347373 10

1026805780 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KRU-3484 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 94DTAFL10EJ257404 10

1026806671 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LRL-9527 FIAT/DOBLO 1.8 CARGO 2014/2015 9BD223156F2039993 8

1029016795 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LRL-4613 RENAULT/ MASTER FURGÃO 12,6 M3 2012/2013 93YADC1L6DJ537553 10

508282683 Diesel 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LRP-4744 RENAULT/ MASTER FURGÃO 12,6 M3 2012/2013 93YADC1L6DJ537521 10

508283280 Diesel 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LQO-2229 FIAT/ DUCATO MINIBUS TB 16 LUGARES 2012/2013 93W244M24D2104058 10

498175871 Diesel 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LUT7F98 RENAULT / MASTER MINUBUS 2019/2020 93YMEN4XELJ124667 10

1212398057 Diesel 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LUT7F99 RENAULT / MASTER MINUBUS 2019/2020 93YMEN4XELJ124665 10

1212399665 Diesel 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LPU-4528 HYUNDAI/SANTA FE 3.5 4PTS 2010/2011 KMHSH81GDBU715844 10

322336171 Gasolina 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LQY-1362 NISSAN / SENTRA CVT 2012/2013 3N1AB6AD5DL649338 10

592743098 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LSB-8874 NISSAN / SENTRA 2.0 SL CVT 2015/2016 3N1BB7AE1GY200099 10

1055559954 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

41
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, alarme c/ controle na chave, 
teto elevado, CD player, sistema antifurto, tacógrafo, cor branca, película insulfilm em todos os vidros, faróis de neblina, bancos de couro, câmera de ré e estribo lateral.

42
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, alarme c/ controle na chave, 
teto elevado, CD player, sistema antifurto, tacógrafo, cor branca, película insulfilm em todos os vidros, faróis de neblina, bancos de couro, câmera de ré e estribo lateral.

35
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

36
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

37
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros, porta lateral corrediça de ambos os lados (todos os equipamentos são originais do veículo).

44 VEÍCULO BLINDADO NÍVEL 3A, ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; 
rádio CD-Player/MP3/USB; mala elétrica; alarme antifurto; computador de bordo; (todos os equipamentos são originais do veículo com exceção dos equipamentos 
instalados na blindagem com sirene, comunicador, lâmpadas estrobo).

45

32
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

33
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

34
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

31
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, rádio CD player, sistema 
antifurto, película insulfilm em todos os vidros. (Todos os equipamentos são originais do veículo)

43

38
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, teto elevado, rádio CD player, 
sistema antifurto, tacógrafo, cor branca, película insulfilm em todos os vidros, porta traseira dupla sem vidro e abertura 270°.

39
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, teto elevado, rádio CD player, 
sistema antifurto, tacógrafo, cor branca, película insulfilm em todos os vidros, porta traseira dupla sem vidro e abertura 270°.

40
Ar condicionado, direção hidráulica, airbags, freios ABS, câmbio manual, vidros elétricos, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas, teto elevado, rádio CD player, 
sistema antifurto, tacógrafo, cor branca, película insulfilm em todos os vidros, porta traseira dupla sem vidro e abertura 180°.

VEÍCULO BLINDADO – NÍVEL 3A, ar-condicionado; direção hidráulica; vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; rádio CD-
Player/MP3/USB; mala elétrica; key-less; alarme antifurto; limpador traseiro; bancos em couro; computador de bordo; câmera de ré; (todos os equipamentos são 
originais do veículo com exceção dos equipamentos instalados na blindagem com sirene, comunicador, lâmpadas estrobo).
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ANEXO A
Relatório de Veículos e Acessórios 

LRJ-3F44 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2018/2019 9BRBD3HE7K0407291 10

1168250274 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LRJ-3F45 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2018/2019 9BRBD3HE8K0407266 10

1168254350 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

LMO-9B55 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2018/2019 9BRBD3HE8K0407297 9

1168228309 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

DYF4F59 MITSUBISHI / OUTLANDER 3.0 HPE 2020/2021 JMYXLGF4WMJA00102 2

1247020352 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

KRQ9A80 TOYOTA / HILUX CD 4x4 SRV AT 22/22 8AJBA3CD4N1747977 0

1332882088 diesel 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

0 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 9BRB33BE1P2165525 10

0 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

0 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 9BRB33BE1P2165654 10

0 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

0 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 9BRB33BE8P2165926 10

0 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

0 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 9BRB33BE4P2168760 10

0 Flex 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

0 PEUGEOT / EXPERT CARGO 2023/2024 9V8VBYHVERA000171 10

0 Diesel 100% Fipe Total máx. 5% do valor Fipe

49 VEÍCULO BLINDADO NÍVEL 3A - Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; 
multimídia; camera de ré; mala elétrica; alarme antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento; bancos em couro (todos os 
equipamentos são originais do veículo com exceção dos equipamentos instalados na blindagem com sirene, comunicador, lâmpadas estrobo).

OBSERVAÇÕES
1. TODOS OS ITENS ESTÃO COBERTOS PELA GENTE SEGURADORA SA - APÓLICE 01.31.0106666.000000 - VIGÊNCIA 24h 07/12/2022 até 24h 07/12/2023.
2. OS VEÍCULOS CONSTANTES NOS ITENS 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49, SÃO BLINDADOS - NIVEL 3A;
3. OS VEÍCULOS CONSTANTES NOS ITENS 51, 52, 53, 54 e 55 TRATA-SE DE VEÍCULOS NOVOS QUE SERÃO INCLUIDOS NA APÓLICE ATUAL, AS INFORMAÇÕES DE 
PLACA E RENAVAM SERÃO INFORMADOS POSTERIORMENTE.
3. CNPJ DA JUSTIÇA FEDERAL: 05.424.540/0001-16
4. AS CLASSES DE BÔNUS INFORMADAS NESTE ANEXO JÁ ESTÃO ACRESCIDAS DE 01 (um) NIVEL, NOS ITENS EM QUE NÃO HOUVERAM SINISTRO.
5. NO PERÍODO DE VIGÊNCIA HOUVE APENAS UM SINISTRO, REFERENTE AO VEÍCULO FLUENCE, PLACA LLZ-6640, QUE NÃO FAZ MAIS PARTE DA FROTA, POR TER 
APRESENTADO PERDA TOTAL POR ENCHENTE.
6. ENDEREÇO DA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: Av. Almirante Barroso, 78 – 13° andar – Centro/RJ – Tel. (21) 3218-9007 / 3218-6615 e da GARAGEM: Rua Equador, 613, 
Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ - Tel. (21) 3218-6614 / 3218-6622

50 Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; multimídia; camera de ré; mala 
elétrica; alarme antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento; bancos em couro (Todos os equipamentos são originais do 
veículo)

46
VEÍCULO BLINDADO NÍVEL 3A - Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; 
multimídia; mala elétrica; alarme antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento.

47
VEÍCULO BLINDADO NÍVEL 3A - Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; 
multimídia; mala elétrica; alarme antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento.

48
VEÍCULO BLINDADO NÍVEL 3A - Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; 
multimídia; mala elétrica; alarme antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento.

45 VEÍCULO BLINDADO NÍVEL 3A - Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; 
multimídia; mala elétrica; alarme antifurto; computador de bordo; Roda de liga, sensor de estacionamento. (todos os equipamentos são originais do veículo com 
exceção dos equipamentos instalados na blindagem com sirene, comunicador, lâmpadas estrobo).

53
Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; multimídia; mala elétrica; alarme 
antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento.

54
Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; multimídia; mala elétrica; alarme 
antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento.

Ar-condicionado; direção hidráulica; vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas, computador de bordo, câmera de ré (todos os 
equipamentos são originais do veículo).

55

51
Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; multimídia; mala elétrica; alarme 
antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento.

52
Ar-condicionado; direção hidráulica; câmbio automático, vidros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; trava elétrica nas portas; multimídia; mala elétrica; alarme 
antifurto; computador de bordo; farol de neblina; roda de liga, sensor de estacionamento.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

MINUTA  
TERMO DE CONTRATO JFRJ-CON/202__/__, DE SEGURO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA SJRJ, QUE FIRMAM A JUSTIÇA 
FEDERAL DE 1º GRAU NO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA 
_______________. 

 
A Justiça Federal de 1º Grau no Rio de Janeiro, com sede na Av. Almirante Barroso, 78, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, CNPJ sob o nº 05.424.540/0001-16, neste ato representada pelo Juiz Federal – Diretor do 
Foro, na forma da legislação, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ___________, 
estabelecida na ____________, inscrita no CNPJ sob o n° ___________, representada neste ato pelo 
Sr(a). ___________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no 
referido Processo Administrativo, em consequência do Pregão Eletrônico nº ___/20___, fundamentado no 
Decreto nº 3.555/00, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, Lei nº 12.846/13, firmam o presente Termo, sujeitas as partes às normas da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1.1 - Prestação de serviços de seguradora para efetuar seguro total da frota de veículos de 
propriedade da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo 
de Referência e Anexos do Edital do Pregão acima referenciado, parte integrante deste Contrato. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO: 
 

2.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega e observações constam do Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
2.2 – O prazo de início da cobertura do seguro dos veículos será a partir das 24h do dia 07 de 

dezembro de 2023 até às 24 horas do dia 07/12/2024, podendo ser prorrogado, mediante justificativa 
fundamentada, a critério e análise da Contratante; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 
 

3.1 - Pelos seguros objeto do presente contrato, a Contratante pagará à Contratada o prêmio líquido 
total de R$ _________ (______________), inclusos todos os impostos e taxas vigentes. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 
 

4.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta corrente da Contratada, 
por meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo, sendo efetuada a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições emanadas dos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com a legislação e instruções normativas vigentes,  

 
4.2 - Ficam determinadas neste Contrato as demais condições dispostas no item 13 do Edital do 

Pregão mencionado no preâmbulo. 
                

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
 

5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início às 24h do dia 07 de dezembro 
de 2023, podendo ser prorrogado na forma determinada nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE: 
 

6.1 – A critério da Contratante poderá ocorrer, no caso de prorrogação contratual, reajuste do valor 
segurado, na hipótese de verificação de variação dos preços dos veículos segurados, que importem em 
redução ou acréscimo dos serviços contratados, desde que o preço do prêmio líquido esteja de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO: 

 
7.1 - Provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis da apresentação da Fatura/Nota Fiscal e/ou 

Apólice de Seguro, observadas as condições estabelecidas nos itens 7.2 e 7.3 do Termo de Referência;  
 
7.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em conformidade com o item 
7.4 do Termo de Referência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1 - As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão à conta dos recursos 
consignados à Contratante no Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, conforme 
especificado a seguir: 

 
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Nota de Empenho 

   

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

9.1 – Cumprir com todas as obrigações discriminadas no Termo de Referência do Edital do Pregão 
referido no preâmbulo; 

 
9.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão em referência; 
 
9.3 - Comprovar periodicamente o cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no art. 93 

da Lei n 8.213/1991, o conforme art. 10 da Resolução nº 401-CNJ, de 16/06/2021. 
 
9.4 – Os funcionários da Contratada deverão estar devidamente identificados, sempre que se 

apresentarem nas dependências da Contratante; 
 
9.5 - Responder pelos danos causados diretamente à SJRJ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;  

 
9.6 – Assumir todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, civis ou penais, relacionados à 

prestação dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência, decorrentes 
do presente Contrato; 

 
9.7 - A Contratada deverá cumprir, durante a execução do Contrato, a reserva de cargos para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, nos termos do art. 116 da Lei nº 
14.133/2021, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

10.1 - Comunicar imediatamente à Contratada a ocorrência de qualquer sinistro, sem prejuízo da 
comunicação escrita, a ser formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da ocorrência;  JF
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10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da Contratada;  

                    
10.3 - Rejeitar e exigir a substituição de qualquer serviço executado em desacordo com o Termo de 

Referência;   
          
10.4 - Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 

grave; 
 
10.5 - O prazo para resposta ao pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

preferencialmente de 2 (dois) meses, contado da data do pedido e do fornecimento da documentação 
completa pela Contratada; 

 
10.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

          
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO: 
 

11.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Terceira. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

12.1 - Aplica-se o disposto nos artigos 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

 
13.1 - O não cumprimento pela Contratada de qualquer uma das obrigações, dentro das condições 

estabelecidas por este Contrato, sujeitá-la-á às penalidades dispostas no item 12 do Edital do Pregão 
mencionado no preâmbulo, na Portaria nº JFRJ-PGD-2022/00034 e às sanções administrativas previstas 
no item 11 do Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 
14.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos: 
                     a) Edital do Pregão n° ____/20__ e seus anexos. 

b) Orçamento Estimado em 29/09/2023. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 

15.1 - O Contrato poderá ser aditado nos termos previstos nos artigos 124 a 136 da Lei nº 
14.133/2021, com a apresentação das devidas justificativas; 

 
15.2 - A inadimplência da Contratada, com referência a encargos sociais, comerciais e fiscais, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, razão pela qual a Contratada renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;  
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15.3 - É vedado à Contratada empregar cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de ocupantes de funções de direção e de assessoramento, 
de membros ou juízes vinculados à Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 

16.1 - O presente Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas, de acordo 
com o inciso V, do §2º, do artigo 174 da Lei nº 14.133/2021, no sítio eletrônico oficial da Contratante, em 
conformidade com os artigos 91 e 94 da Lei nº 14.133/2021 e no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 
2ª Região, conforme determinado pela Portaria nº RJ-PGD-2010/028 de 10/03/2010. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
 

17.1 - O presente Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas, de acordo 
com o inciso V, do §2º, do artigo 174 da Lei nº 14.133/2021, no sítio eletrônico oficial da Contratante, em 
conformidade com os artigos 91 e 94 da Lei nº 14.133/2021 e no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 
2ª Região, conforme determinado pela Portaria nº RJ-PGD-2010/028 de 10/03/2010. 

             
 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Termo de Contrato. 
 
 
 

_______________________________________________ 
             (Nome do Juiz) 

              Juiz Federal – Diretor do Foro                                                                      
                                                                            JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU NO RIO DE JANEIRO 
  
 
 

_____________________________________________ 
                                                                          Representante                                      

                                                                                                                 EMPRESA 
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PORTARIA Nº JFRJ-PGD-2022/00034, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

O Juiz Federal Vice-Diretor do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, no uso suas
atribuições legais, e considerando:

1993- o disposto nos arts. 86, 87, 88 e 109 da Lei nº 8.666/ , no art. 7º da Lei nº 10.520/
2002 e nos arts. 155 a 163 e 166 a 168 da Lei nº 14.133/2021; e

- os entendimentos e as orientações contidos nos Acórdãos nºs 1214/2013-TCU-Plenário
(subitem 9.1.8) e 3030/2015-TCU-Plenário (subitem 9.1.24.1 e segs), resolve:

Art. 1º. Instituir os procedimentos de apuração e aplicação de sanções administrativas
aos particulares inadimplentes para com as obrigações firmadas com a Justiça Federal
de Primeiro Grau no Rio de Janeiro, na forma do Anexo I desta Portaria.

§ 1º. Sujeitam-se à disciplina fixada nesta Portaria todos os particulares que mantenham
relação contratual administrativa com a Justiça, sob o regime jurídico fixado pelas Leis nº
8.666/93, nº 10.520/2002 e nº 14.133/2021, bem como os participantes de procedimentos
licitatórios que incorram em infrações.

§ 2º. Esta Portaria deverá constar dos termos de referência, editais e termos de contratos
emitidos, em complementação às demais leis e atos normativos aplicáveis.

Art. 2º. Os casos omissos serão dirimidos pela Direção do Foro ou Direção da Secretaria
Geral, após parecer da Unidade Administrativa responsável pela análise de penalidade.

Art. 3 º. Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

Art. 4º. Revoga-se a Portaria nº JFRJ-PGD-2020/00039, de 12 de novembro de 2020, a
partir de 1º de janeiro de 2023.

ANEXO I - REGULAMENTO INTERNO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

DAS DEFINIÇÕES

1. Para fins desta Portaria, devem ser consideradas as seguintes definições:

a) Particular - Pessoa física/jurídica participante de licitações ou contratada para
prestação de serviços, fornecimento de materiais ou equipamentos, execução de obras,
entre outros objetos, sob o regime jurídico das Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº
14.133/2021.

b) Justiça e Administração - Justiça Federal de Primeiro Grau no Rio de Janeiro.
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c) Contrato - Termo de Contrato ou documentos substitutivos, consoante art. 62 da Lei nº
8.666/93 e art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

d) Retenção - Suspensão do pagamento de forma provisória e preventiva, total ou
parcial, de valor devido ao Particular, para quitação de eventuais prejuízos acarretados à
Justiça ou para compensação de eventuais sanções pecuniárias propostas pela unidade
técnica responsável.

e) Glosa - Desconto de valor de pagamento a ser efetuado ao Particular em razão de
cobrança indevida, para quitação de prejuízos acarretados à Justiça ou para
compensação de eventuais sanções pecuniárias regularmente aplicadas.

f) Formulário de Infrações - Documento que deverá ser emitido pelo gestor/fiscal do
contrato, para fins de imputação concreta das condutas ou infrações cometidas pelo
Particular, conforme modelo contido nesta Portaria (Anexo A).

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2. Ao Particular poderão ser aplicadas as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e
87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; e no art. 156 da
Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo legal, a saber:

2.1 Licitações e Contratações com fundamento na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Justiça, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III deste item;

V - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos.

2.1.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, o Particular ficará impedido
de licitar e contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor contratado e
demais cominações legais, nos seguintes casos, considerados falta gravíssima:

a) cometer fraude fiscal;

b) apresentar documento falso;

c) prestar declaração falsa;

d) comportar-se de modo inidôneo;
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e) não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) não manter a proposta.

2.1.2 Para os fins da alínea "d", reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
artigos 90 a 97 da Lei nº 8.666/93, dentre outros previstos em lei;

2.1.3. No caso de descumprimento injustificado de qualquer prazo fixado pela
Administração, poderá ser aplicada multa moratória, à proporção de 0,3% (zero vírgula
três por cento) por dia de atraso, calculada à base de juros compostos, observadas as
seguintes condições:

a) A multa de mora incidirá sobre a parcela em atraso e poderá ser acumulada com
quaisquer das demais sanções previstas no item 2.1 desta Portaria.

b) O percentual acumulado da multa de mora ficará limitado a 30% (trinta por cento) do
valor contratual.

c) Os casos de atrasos superiores a 50% (cinquenta por cento) do prazo contratado
poderão importar, além da aplicação da multa moratória máxima fixada na alínea
anterior, atribuição de pontuação equivalente a uma falta de leve a gravíssima, à
proporção da importância da parcela concretamente inadimplida.

2.2 Licitações e Contratações com fundamento na Lei nº 14.133/2021:

I – advertência, que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do  do art. 155 da Lei nº 14.133/2021caput , quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

2.2.1. Com fundamento no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2.2.2. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no item 2.2.1;

2.2.2.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

2.2.2.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

2.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 2.2.1, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta ;

2.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
item 2.2.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos.

2.2.5. A aplicação das sanções previstas nos itens 2.1 e 2.2 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

3. A rescisão contratual unilateral e os eventuais descontos realizados em decorrência da
aplicação do IMR (Instrumento de Medição de Resultado), previsto contratualmente, não
se confundem com sanções administrativas, podendo ocorrer cumulativamente à
aplicação destas.

4. A aplicação das sanções administrativas previstas nesta Portaria receberá graduação
de acordo com as condutas praticadas pelo Particular que representem infrações, na
medida de sua gravidade, e conforme impacto nas atividades da Justiça, classificadas
em 4 níveis:
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CLASSIFICAÇÃO CONDUTA PONTUAÇÃO

I - leve

Inadimplemento ou falha
contratual que não impacte
na continuidade e/ou
finalidade do ajuste.

1 (um) ponto

II - média

Inadimplemento ou falha
contratual que impacte na
execução do contrato sem
afetar a continuidade e/ou
finalidade do ajuste.

3 (três) pontos

III - grave

Inadimplemento ou falha
contratual que impacte na
execução do contrato, afete
a continuidade e/ou
finalidade do ajuste.

5 (cinco) pontos

IV - gravíssima

Inadimplemento ou falha
contratual que impeça a
execução regular do ajuste,
desconfigure a finalidade ou
impossibilite a continuidade
do ajuste.

10 (dez) pontos

5. As principais condutas reprováveis do Particular, durante a execução contratual, serão
definidas e classificadas pela unidade requisitante e constarão do Termo de Referência,
com a respectiva pontuação e incidência.

6. A inexistência de conduta expressamente definida e classificada no Termo de
Referência não exime o Particular do cumprimento integral das obrigações assumidas.

7. A classificação da conduta que não conste expressamente no Termo de Referência
incumbe à gestão e/ou fiscalização contratual, por ocasião do descumprimento de
qualquer item constante do Edital, Termo de Referência ou Contrato.

8 O acúmulo de pontos pelo Particular poderá ensejar as seguintes sanções, de acordo
com o estipulado no contrato:

ALÍNEA PONTUAÇÃO SANÇÃO APLICÁVEL

Advertência + opcional:
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a) De 01 a 03 Multa compensatória: de até 5% do valor total do
contrato ou do valor da parcela inadimplida ou do valor
mensal do contrato.

b) De 04 a 05
Multa compensatória: de até 10% do valor total do
contrato ou do valor da parcela inadimplida ou do valor
mensal do contrato.

c) De 06 a 09
Multa compensatória: de até 15% do valor total do
contrato ou do valor da parcela inadimplida ou do valor
mensal do contrato.

d) De 10 a 25
Multa compensatória: de até 20% do valor total do
contrato ou do valor da parcela inadimplida ou do valor
mensal do contrato.

e) Mais de 25
Multa compensatória: de até 30% do valor total do
contrato ou do valor da parcela inadimplida ou do valor
mensal do contrato.

9. O somatório da pontuação pela eventual infração poderá compreender todo o período
de vigência do contrato, nos casos de contratos de natureza não contínua, e para o
trimestre de execução, para os contratos contínuos, sem prejuízo da aferição parcial para
a respectiva aplicação da penalidade cabível, sempre que haja somatório de 05 (cinco)
pontos ou mais.

10. Para efeito de aplicação de sanção mais gravosa, serão computados os pontos já
utilizados em sanções anteriormente registradas, ressalvadas situações de eventual bis

.in idem

11. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato, no
processo administrativo, poderá ser efetuada pela Administração, ad cautelam, a
retenção do valor da multa presumida, conforme determinações previstas no instrumento
convocatório e/ou no contrato, e será instaurado, de imediato, o procedimento
administrativo para aplicação de penalidade, que deverá ter tramitação prioritária.

12. Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou reconsideração da
decisão que aplicou a penalidade de multa, os valores retidos cautelarmente serão
devolvidos ao interessado.

13. Nos casos em que ficar configurada falta grave do particular, poderão, ainda, ser
aplicadas ao particular as seguintes sanções:

13.1. Licitações e Contratações com fundamento na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002:

13.1.1 sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Justiça, por prazo de até 02 (dois) anos (art. 87, III, da Lei nº 8.666/93,);

JF
R

JP
G

D
20

22
00

03
4A

Assinado com senha por OSAIR VICTOR DE OLIVEIRA JUNIOR.
Documento Nº: 3567098-2037 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3567098-2037

https://linksiga.trf2.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7

ou impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, caso a contratação decorra de licitação na modalidade de
Pregão (art. 7º da Lei nº 10.520/2002); ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, por prazo mínimo de 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes (art. 87,
IV, da Lei nº 8.666/93).

13.2 Licitações e Contratações com fundamento na Lei nº 14.133/2021

13.2.1. sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Federal, por prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, §4º, da Lei nº 14.133/2021); ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, IV, §5º, da Lei nº
14.133/2021).

14. Na dosimetria das sanções deverão ser consideradas as seguintes circunstâncias:

I - a natureza e a gravidade da infração;

II - os danos que o cometimento da infração ocasionar ao serviço e aos usuários;

III - a vantagem auferida em virtude da infração;

IV - as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

V - os antecedentes do Particular, no âmbito da Seção Judiciária da Justiça Federal no
Rio de Janeiro.

15. Comprovada força maior ou caso fortuito, ficará o Particular isento de sanção.

16. A Administração, motivadamente, considerando as razões e documentos
apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e
institucionais e o interesse público decorrente, bem como os antecedentes da licitante ou
contratada, poderá deixar de aplicar sanções se admitidas as justificativas, ou ainda,
quando se tratar de valor irrisório, cujo efeito no caso concreto afigure-se inócuo e
incompatível com o custo administrativo do seu processamento.

16.1. Para fins dessa Portaria será considerado como irrisório o montante de até R$
1.000,00 (mil) reais.

16.2. No enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente,
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em
aplicação da respectiva penalidade.

17. O valor da multa aplicada poderá ser:

I - pago por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU;

II - retido dos pagamentos devidos pela Administração;

III - descontado do valor da garantia prestada; ou
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IV - cobrado judicialmente.

17.1. No caso de pagamento de multa, por meio de Guia de Recolhimento da União -
GRU, deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 1º dia útil
subsequente ao recebimento da Carta de Intimação.

17.2. O não pagamento no prazo acima permitirá a glosa nos pagamentos devidos.

17.3. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, o Particular responderá pela
diferença faltante.

17.4. Os valores inadimplidos serão encaminhados para inscrição em Dívida Ativa da
União, observado o limite estabelecido por normativo do Ministério da Fazenda.

17.5. A atualização dos valores correspondentes às multas aplicadas dar-se-á através do
IPCAE/IBGE, ou de outro índice que o substituir.

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

18. O processo sancionador, no qual serão assegurados ao Particular o exercício pleno
do direito fundamental ao contraditório e a ampla defesa, será iniciado:

a) por provocação do Pregoeiro, caso a conduta reprovável tenha ocorrido durante o
certame;

b) pelo gestor do contrato ou fiscal designados, durante a execução contratual;

19. O processo deverá ser instruído com o Formulário de Infrações, constante do Anexo
A desta Portaria e disponível na intranet, preenchido de forma clara e objetiva, do qual
constará a conduta, sua pontuação, classificada sua gravidade, o número de dias de
atraso, se for o caso, o valor da parcela inadimplida e demais informações consideradas
pertinentes.

19.1. Em se tratando de contrato de prestação de serviço continuado com mão-de-obra
alocada, deverá ser aberto subprocesso específico para apuração de aplicação de
sanção.

19.2. Os autos principais ou subprocesso, na hipótese do parágrafo anterior, serão
remetidos à Unidade Administrativa responsável pela análise de penalidade.

20. As infrações classificadas como gravíssimas independem de periodicidade de
apuração e devem ser imediatamente comunicadas.

21. A critério do responsável pelo acompanhamento do contrato, as infrações
classificadas como leves, médias e graves também poderão ter comunicação imediata,
havendo indícios de que a demora na repressão da conduta possa acarretar prejuízos à
continuidade do contrato, ao interesse público ou ao cidadão.

22. O Anexo A (Formulário de Infrações) poderá ser alterado pela Secretaria Geral por
ato próprio para adequação dos procedimentos administrativos.

23. As notificações decorrentes da disciplina da presente Portaria, relativas às fases de
defesa prévia e recurso, ocorrerão por meio de Carta de Intimação e conterão:
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I - identificação do Particular e da autoridade que instaurou o procedimento;

II - finalidade da notificação, se for o caso, informando o prazo legal, a contar a partir do
1º dia útil subsequente ao recebimento da intimação, para apresentação de defesa prévia
ou recurso administrativo;

III - breve descrição do fato passível de aplicação de sanção;

IV - outras informações julgadas necessárias pela Administração.

23.1. A Carta de Intimação será encaminhada ao Particular por meio eletrônico, através
de e-mail fornecido pelo próprio e que deverá ser mantido atualizado durante todo o
prazo de vigência contratual, hipótese em que o comprovante de envio e/ou recebimento
deverá ser juntado aos autos.

23.2. Entende-se como comprovante de recebimento:

I - a comunicação eletrônica do Particular acusando o recebimento;

II - o protocolo automático de entrega e/ou leitura de mensagem eletrônica;

III - certidão lavrada por servidor da Justiça registrando a confirmação do recebimento da
notificação pelo Particular ou seu Preposto designado para acompanhamento do
contrato, na qual conste o nome e respectiva função do funcionário, a data e o horário do
contato realizado.

23.4. Não sendo possível a utilização do meio eletrônico, a comunicação será realizada
pela via postal, através de Carta Registrada com aviso de recebimento, ou através de
Oficial de Justiça ou, em último caso, por intermédio de publicação no Diário Oficial da
União quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o Particular se encontrar.

23.5. Da decisão que aplica as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 2.1 do
Anexo I desta Portaria, cabe recurso administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar
do 1º dia útil subsequente ao recebimento da intimação.

23.6. Da decisão que aplica a sanção prevista no inciso IV do item 2.1 do Anexo I desta
Portaria, cabe pedido de reconsideração, no prazo de dez dias úteis, a contar do 1º dia
útil subsequente ao recebimento da intimação.

23.7. Da decisão que aplica a sanção prevista no inciso V do item 2.1 do Anexo I desta
Portaria, cabe recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 1º dia útil
subsequente ao recebimento da intimação.

23.8 Da decisão que aplica as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 2.2 do
Anexo I desta Portaria, cabe recurso administrativo, no prazo de quinze dias úteis, a
contar do 1º dia útil subsequente ao recebimento da intimação.

23.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do item 2.2 do Anexo I desta Portaria,
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao recebimento da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. JF
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23.10 Nas infrações sujeitas à sanção de declaração de inidoneidade, instruído o
processo e após propositura da sanção, os autos serão encaminhados à Direção do Foro
para fins de decisão quanto ao encaminhamento ou não do feito ao Presidente do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a quem compete aplicar tal sanção.

23.11 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 2.2 do Anexo I desta
Portaria, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis lotados na Unidade
Administrativa responsável pela análise de penalidade, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis a contar do 1º dia útil subsequente ao recebimento da intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, do 1º dia útil
subsequente ao recebimento da intimação.

23.11.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.12 Com a decisão do recurso exaure-se a esfera administrativa, e apenas será
conhecida nova interpelação se forem apresentados elementos novos capazes de
reformar a decisão.

DA CONTAGEM DOS PRAZOS

24. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de
funcionamento do Órgão.

25. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

25.1. Os prazos fluirão a partir do primeiro dia útil após o recebimento da intimação.

25.2. O prazo considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento
ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando não houver expediente no Órgão ou,
ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de funcionamento.

25.3. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir
do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

25.4. Nos casos de descumprimento de quaisquer obrigações trabalhistas e
previdenciárias, a contagem do período de atraso será iniciada imediatamente após o
exaurimento do prazo legal ou contratual estabelecido para cumprimento, ainda que o
vencimento recaia em dias não úteis.
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26. Na hipótese de o Particular praticar quaisquer dos atos lesivos previstos na Lei 12.846
/2013, durante ou após a execução do contrato, aplicar-se-ão as penalidades e o
procedimento nela previstos.

27. Aplicam-se ao processo sancionador previsto nesta Portaria, as disposições contidas
nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, e nº
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, subsidiariamente, as normas de direito
processual civil e penal.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

OSAIR VICTOR DE OLIVEIRA JUNIOR 
Juiz Federal - Vice-Diretor do Foro
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - SJRJ Nº JFRJ-ETP-2023/00137

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2023.

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

01. Identificadores e Objeto
ID da Programação: 615
ID do SIGA-GO: 15
Objeto: Contratação de empresa seguradora para efetuar seguro total da frota de
veículos de propriedade da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, pelo período de 12
(doze) meses.
02. Descrição da Necessidade da Contratação

Necessidade de segurar a frota de veículos da SJRJ, conforme determinado na
Resolução n° 736/2021-CJF, de forma a preservar o bem próprio da SJRJ e de terceiros
quanto a perda ou dano.

03. Requisitos da Contratação
Tabela 3.1 - Definição dos Requisitos Técnicos e Justificativa dos Requisitos

Requisitos Técnicos Justificativa

Espec i f i cações ,
Coberturas e valores
definidos no TR

Atender as necessidades da SJRJ e fixar coberturas, valores e
percentuais de indenização, para que as propostas possuam os
mesmos parâmetros.

Observações:
Tabela 3.2 - Definição dos Requisitos Normativos e Identificação do Normativo

Requisitos Normativos Identificação do
Normativo

Atender as normas do órgão responsável pelo controle e
fiscalização do mercado de seguro

Regulamentação
da SUSEP

Atender a determinação do CJF para realização do seguro da frota,
conforme previsto em resolução.

Resolução n° 736
/2021-CJF

Observações:

04. Estimativa das Quantidades para a Contratação

4.1 Contrato Continuado

4.1.1 Número de Meses Detalhado:

12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com Lei 14.133/2021.
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4.1.2 Quantitativo da Mão de Obra:

O contrato é sem alocação de mão-de-obra.

05. Levantamento de Mercado e Estimativas de Valor

5.1 Levantamento de Soluções Adotadas por Outros Órgãos Públicos/Instituições 
(Preferencialmente no Poder Judiciário Federal)

Tabela 5.1 - Soluções de Outros Órgãos, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário ou
Mensal Contratado

Soluções de outros órgãos Fonte de
pesquisa

Valor unitário ou mensal do
contratado

TRF2 (TRF2-EOF-2019/00438) 21
veículos

SIGA R$ 16.999,92

TRF2 (TRF2-EOF-2023/00095) 76
veículos

SIGA R$ 105.651,76

TRE-RJ (2023.0.000019585-2) 56
veículos

PNCP R$ 86.779,36

Observações:

5.2 Levantamento de Alternativas Existentes no Mercado

Tabela 5.2 - Soluções Disponíveis no Mercado, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário
ou Mensal Contratado

Soluções disponíveis no mercado Fonte de Pesquisa Valor Unitário ou Mensal

Não se aplica

Observações: Única solução existente no mercado para suprir a necessidade de
segurar a frota de veículos da SJRJ, conforme determinado na Resolução N° 736/2021-
CJF.

06. Descrição da Solução

A SJRJ conta com 55 (cinquenta e cinco) veículos em sua frota atual.

A solução apresentada é para contratação de empresa seguradora para cobertura
securitária dos veículos, visando garantir o atendimento das Normas e preservar esta
Seccional de gastos com possíveis ocorrências.

Verificamos que está é solução mais adequada para o atendimento desta demanda,
face a confiança na contratação de uma seguradora, autorizada para este tipo de
serviço pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.

6.1 Ciclo de Vida: De 1 a 3 anos

6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Definitivo

Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim
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Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não

Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos: Não

Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não

07. Demonstrativos dos Resultados Esperados

Com a aquisição do seguro da frota da SJRJ, pretende-se garantir a continuidade do
serviço já existente, mantendo a qualidade e atendimento as normativas do CJF e da
SJRJ.

A contratação visa ainda preservar a SJRJ de maiores gastos com reparos provenientes
de acidentes de trânsito, e ainda com possível roubo e furto dos veículos.

08. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação

Não é aconselhável o parcelamento do serviço, devido a possibilidade de melhor valor
por economia de escala, visto que o desconto aplicado para seguro de frota é
proporcionalmente maior de acordo com o número de veículos constantes na apólice.

09. Providências a serem tomadas pela Administração previamente à Celebração
do Contrato
9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes

11. Critérios de Sustentabilidade

A contratação não se enquadra nas categorias de produtos analisados no Manual de
Sustentabilidade nas Compras e Contratações do CJF.

12. Impactos Ambientais

Entendemos que a contratação não estão no escopo do Decreto nº 12.305/2010 e
Decreto nº 10.936/2022, por não gerar resíduo de qualquer natureza ou necessidade de
logística reversa, não havendo impactos ambientais a serem considerados na aquisição
deste serviço.

13. Contratação Anterior/Processo Administrativo

JFRJ-EOF-2019/01089

JFRJ-EOF-2020/00185

JFRJ-EOF-2021/00376

14. Parecer Conclusivo sobre a Viabilidade da Contratação
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O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos
necessários ao cumprimento do objeto.

Os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis, desta
forma, entendemos tratar-se de uma contratação viável e que a proposta trará
benefícios para a área de serviços da SJRJ.

De acordo. Encaminho este formulário para apreciação.

ALEXANDRE VIEGAS BRAVO 
COORDENADOR
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JUSTIÇA FEDERAL DO 1º GRAU NO RIO DE JANEIRO RJ 352707
ORCAMENTO ESTIMATIVO

Alexandre,

Segue anexo orçamento estimativo, para abertura de processo licitatório.

Solicitamos confirmação de recebimento e estamos à disposição para esclarecimentos ou dúvidas.

Abraços.

Maristela Faccio                               (54) 9 8405-5261

GNP Corretora de Seguros <contatognpseguros@gmail.com>

qui 14/09/2023 10:02

Para:Alexandre Cesaroni De Almeida <cesaroni@jfrj.jus.br>;

 2 anexos
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DE MATRIZ � Edif!cio MAPFRE

Av. das Na"#es Unidas, 14.261 � Vila Gertrudes

04578-000 � S$o Paulo/SP � Brasil www.mapfre.com.br

A.JUSTI A!FEDERAL!DO!1"!GRAU!NO!RIO!DE!JANEIRO-RJ

Raz$o Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

CNPJ/MF: 61.074.175/0001-38. Inscri"$o Estadual: 108.244.683.111 Inscri"$o Municipal: 1.069.937-6

Endere"o: Avenida das Na"#es Unidas, 14.261, ALA A, 18% ANDAR - Vila Gertrudes S$o Paulo/SP, CEP: 04794-000

ITEM DESCRI #O ANO/MOD PLACA CASCO!FIPE FRQ.CASCO DM/DC APP!MORTE/INV FRQ.VIDROS VALOR

1 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 LQM9827 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

2 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 KPA4890 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

3 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 KPA4891 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

4 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 LQQ3460 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

5 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 LQQ3461 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

6 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2012/2013 KPG9630 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

7 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 KWG9072 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

8 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 KWG9074 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

9 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 KPV6891 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

10 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2014 KPV8392 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

11 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2013 LQQ3452 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

12 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2013 KRG-2994 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

13 RENAULT/ FLUENCE DYNAMIQUE 2013/2013 KYX-6200 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

14 FORD / FOCUS SEDAN 2.0 2011/2011 KWR-4236 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

15 FORD / FOCUS SEDAN 2.0 2011/2011 KWH-4926 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

16 FORD / FOCUS SEDAN 2.0 2011/2011 LPV-3654 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

17 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 KPA-6804 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

18 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 KPA-6805 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

19 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 KPA-6806 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

20 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 KVV-6493 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

21 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 KVV-6494 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00
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22 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 KZN-6785 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

23 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LLT-7072 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

24 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LLT-7073 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

25 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LLT-7074 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

26 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LLT-7075 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

27 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LLT-7076 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

28 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LQN-6724 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

29 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LQN-6726 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

30 VOLKSWAGEM/ SPACEFOX 1.6 TREND 2012/2013 LTH-4450 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

31 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 LUL-5618 100& FIPE 9.500,00 150.000,00 60.000,00 800,00 5.800,00

32 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 LUL-5619 100& FIPE 9.500,00 150.000,00 60.000,00 800,00 5.800,00

33 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 LUL-5620 100& FIPE 9.500,00 150.000,00 60.000,00 800,00 5.800,00

34 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 LUN-5975 100& FIPE 9.500,00 150.000,00 60.000,00 800,00 5.800,00

35 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 KRU-3483 100& FIPE 9.500,00 150.000,00 60.000,00 800,00 5.800,00

36 NISSAN/LIVINA 1.6 S 2014/2014 KRU-3484 100& FIPE 9.500,00 150.000,00 60.000,00 800,00 5.800,00

37 FIAT/DOBLO 1.8 CARGO 2014/2015 LRL-9527 100& FIPE 28.000,00 150.000,00 60.000,00 800,00 7.800,00

38 RENAULT/ MASTER FURG'O 12,6 M3 2012/2013 LRL-4613 100& FIPE 40.000,00 150.000,00 60.000,00 980,00 13.000,00

39 RENAULT/ MASTER FURG'O 12,6 M3 2012/2013 LRP-4744 100& FIPE 40.000,00 150.000,00 60.000,00 980,00 13.000,00

40 FIAT/ DUCATO MINIBUS TB 16 LUGARES 2012/2013 LQO-2229 100& FIPE 40.000,00 150.000,00 60.000,00 980,00 13.000,00

41 RENAULT / MASTER MINUBUS 2019/2020 LUT7F98 100& FIPE 40.000,00 150.000,00 60.000,00 980,00 13.000,00

42 RENAULT / MASTER MINUBUS 2019/2020 LUT7F99 100& FIPE 40.000,00 150.000,00 60.000,00 980,00 13.000,00

43 HYUNDAI/SANTA FE 3.5 4PTS BLINDADO 2010/2011 LPU-4528 SEM COTA('O

44 NISSAN / SENTRA CVT BLINDADO 2012/2013 LQY-1362 SEM COTA('O

45 NISSAN / SENTRA 2.0 SL CVT BLINDADO 2015/2016 LSB-8874 SEM COTA('O

46 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 BLINDADO 2018/2019 LRJ-3F44 SEM COTA('O

47 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 BLINDADO 2018/2019 LRJ-3F45 SEM COTA('O

48 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 BLINDADO 2018/2019 LMO-9B55 SEM COTA('O

49
MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 HPE BLINDADO 2020/2021 DYF4F59

SEM COTA('O

50 TOYOTA / HILUX CD 4x4 SRV AT 2022/2022 KRQ9A80 100& FIPE 28.000,00 150.000,00 60.000,00 800,00 7.800,00

51 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

52 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

53 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00 JF
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54 TOYOTA / COROLLA XEI 2.0 2023/2023 100& FIPE 5.800,00 150.000,00 60.000,00 800,00 3.800,00

55 PEUGEOT / EXPERT CARGO 2023/2024 100& FIPE 40.000,00 150.000,00 60.000,00 980,00 13.000,00

TOTAL 257.600,00

VALOR!DA!PROPOSTA!ESTIMADA!R$!257.600,00(Duzentos!e!cincoenta!e!sete!mil!e!seiscentos!reais)

OBS* TECNICAMENTE SEM COTA('O PARA VE)CULS BLINDADOS +SOMENTE ANO/MOD AT; 2 ANOS<

VIDROS COMPLETO COM FRANQUIA

ASSIST.24 HS COMPLETO+GUINCHO KM ILMITADO<

FRANQUIAS COMPATIVEIS COM O MERCADO SEGURADOR 

SUGERIMOS QUE O FUTURO PROCESSO LICITATORIO SEJA POR ITEM, POIS PODER= HAVER ALGUMA RESTRI('O TECNICA EM ALGUM ITEM, 

O QUE PODER= INVIABILIZAR NOSSA PARTICIPA(AO NO CERTAME OCASIONANDO MENOS CONCORRENCIA E ASSIM PREJUDICANDO A

 ECONOMICIDADE DO ORGAO

Riode janeiro-RJ 14 de setembro de  20223

VALIDADE!DA!PROPOSTA!ESTIMADA!:!60(SESSENTA)DIAS.
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                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO   
 

1 
 

SÚMULA Nº 247 
 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 
Fundamento Legal 
- Constituição Federal, art. 37, incisos XXI 
- Lei nº 8443, de 16-7-1992, art. 4º 
- Lei nº 8.666, de 21-6-1993, art. 3º, § 1º, inc. I; art. 15, inc. IV; art. 23, §§ 1º e 2º 
- Súmula nº 222 da Jurisprudência do TCU, in DOU de 3-1-1995 
Precedentes 
- Proc. 007.759/1994-0, Sessão de 15-06-1994, Plenário, Ata nº 27, Decisão nº 393, in 
DOU de 29-06-1994, páginas 9622/9636 
- Proc. 575.475/1998-6, Sessão de 10-05-1999, Plenário, Ata nº 17, Decisão nº 201, in 
DOU de 20-05-1999, páginas 86/120 
- Proc. 525.067/1995-7, Sessão de 07-07-1999, Plenário, Ata nº 29, Acórdão 108, in 
DOU de 19-07-1999, páginas 32/73 
- Proc. 575.578/1997-1, Sessão de 20-10-1999, Plenário, Ata nº 46, Decisão nº 744, in 
DOU de 04-11-1999, páginas 37/68 
- Proc. 010.677/1997-6, Sessão de 15-03-2000, Plenário, Ata nº 09, Decisão nº 143, in 
DOU de 24-03-2000, páginas 56/89 
- Proc. 009.800/1999-9, Sessão de 21-06-2000, Plenário, Ata nº 24, Decisão nº 503, in 
DOU de 05-07-2000, páginas 38/58 
- Proc. 008.158/2002-9, Sessão de 19-03-2003, Plenário, Ata nº 08, Acórdão 236, in 
DOU de 28-03-2003, páginas 347/444 
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14/09/2023, 12:50 Re: Seguro para a frota (55 veículos) - Alexandre Cesaroni De Almeida

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADJhODQ1NTM1LWQ2MDMtNGI0Yy1iMjFmLWRlZTA5NDMwM� 1/2

Re: Seguro para a frota (55 veículos)

Prezado Alexandre, bom dia!

Agradeço a solicitação.

Segue orçamento referente ao seguro da frota (55 veiculos).

Peço a gentileza de conferir as informações.

Qualquer duvida ou alteração, estou à disposição.

Atenciosamente

"Quem vive seguro, vive melhor!"
 
 Antes de imprimir, pense na sua responsabilidade social. Menos papel, mais árvores!

Em 08/09/2023 12:31, Alexandre Cesaroni De Almeida escreveu:

Prezados, boa tarde.

Solicito orçamento para seguro dos 55 veículos de propriedade desta Justiça Federal, conforme anexos.

Marcos Aurélio - Rubi Minas <marcos@rubiminas.com.br>

qui 14/09/2023 10:53

Para:Alexandre Cesaroni De Almeida <cesaroni@jfrj.jus.br>;

 2 anexos

Juistiça Federal RJ - Porto Orç.pdf; CREDENCIAMENTO PORTO 31-12-2023.pdf;
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ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA

Orçamento: 761253940

Início da Vigência: 13/09/2023

Término da Vigência: 13/09/2024 Versão do cálculo: 2

Data do Orçamento: 08/09/2023

Tipo de Emissão: Seguro Novo

Quantidade de Itens: 55 Última Liberação: 13/09/2023

Tarifa: Setembro/2023

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP

RUBI MINAS CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (35) 999840013 LIZADJ

Dados do cliente

Razão Social: JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO RIO DE JANEIRO

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Tipo Pessoa: JurídicaCNPJ: 05.424.540/0001-16

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO R$ 70.482,07

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO R$ 21.272,84

DANOS CORPORAIS - 1º RISCO R$ 1.037,07

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 15.845,83

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 6.047,44

45V - Assistência 24h Completa - Rede Referenciada R$ 18.368,95

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): 55

Prêmio do Seguro

Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional � Rede Referenciada e/ou Livre Escolha � Peças Genuínas e/ou Originais
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Prêmio Líquido do Seguro: R$ 133.054,20

IOF: 0,00% Prêmio à vista do seguro: R$ 133.054,20

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

Os valores deste orçamento são válidos até 08/10/2023

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a
franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 133.054,20 R$ 133.054,20

PAGAMENTO: Carnê a 30 d.d.

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 133.054,20 R$ 133.054,20

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 133.054,20 R$ 133.054,20

2 0,00% R$ 66.527,10 R$ 133.054,20

3 0,00% R$ 44.351,40 R$ 133.054,20

4 0,00% R$ 33.263,55 R$ 133.054,20

5 0,00% R$ 26.610,84 R$ 133.054,20

6 0,00% R$ 22.175,70 R$ 133.054,20

7 0,00% R$ 19.007,74 R$ 133.054,18

8 0,00% R$ 16.631,78 R$ 133.054,24

9 0,00% R$ 14.783,80 R$ 133.054,20

10 0,00% R$ 13.305,42 R$ 133.054,20

PAGAMENTO: Frac. 1ª Parcela Carnê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 66.527,10 R$ 133.054,20

3 0,00% R$ 44.351,40 R$ 133.054,20

4 0,00% R$ 33.263,55 R$ 133.054,20 JF
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Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

5 0,00% R$ 26.610,84 R$ 133.054,20

6 0,00% R$ 22.175,70 R$ 133.054,20

7 0,00% R$ 19.007,74 R$ 133.054,18

8 0,00% R$ 16.631,78 R$ 133.054,24

9 0,00% R$ 14.783,80 R$ 133.054,20

10 0,00% R$ 13.305,42 R$ 133.054,20

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 133.054,20 R$ 133.054,20

2 0,00% R$ 66.527,10 R$ 133.054,20

3 0,00% R$ 44.351,40 R$ 133.054,20

4 0,00% R$ 33.263,55 R$ 133.054,20

5 0,00% R$ 26.610,84 R$ 133.054,20

6 0,00% R$ 22.175,70 R$ 133.054,20

7 0,00% R$ 19.007,74 R$ 133.054,18

8 0,00% R$ 16.631,78 R$ 133.054,24

9 0,00% R$ 14.783,80 R$ 133.054,20

10 0,00% R$ 13.305,42 R$ 133.054,20

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 133.054,20 R$ 133.054,20

2 0,00% R$ 66.527,10 R$ 133.054,20

3 0,00% R$ 44.351,40 R$ 133.054,20

4 0,00% R$ 33.263,55 R$ 133.054,20

5 0,00% R$ 26.610,84 R$ 133.054,20

6 0,00% R$ 22.175,70 R$ 133.054,20

7 0,00% R$ 19.007,74 R$ 133.054,18

8 0,00% R$ 16.631,78 R$ 133.054,24

9 0,00% R$ 14.783,80 R$ 133.054,20

10 0,00% R$ 13.305,42 R$ 133.054,20

PAGAMENTO: 1ª Boleto / Demais Carnê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 66.527,10 R$ 133.054,20

3 0,00% R$ 44.351,40 R$ 133.054,20

4 0,00% R$ 33.263,55 R$ 133.054,20
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Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

5 0,00% R$ 26.610,84 R$ 133.054,20

6 0,00% R$ 22.175,70 R$ 133.054,20

7 0,00% R$ 19.007,74 R$ 133.054,18

8 0,00% R$ 16.631,78 R$ 133.054,24

9 0,00% R$ 14.783,80 R$ 133.054,20

10 0,00% R$ 13.305,42 R$ 133.054,20

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 133.054,20 R$ 133.054,20

2 0,00% R$ 66.527,10 R$ 133.054,20

3 0,00% R$ 44.351,40 R$ 133.054,20

4 0,00% R$ 33.263,55 R$ 133.054,20

5 0,00% R$ 26.610,84 R$ 133.054,20

6 0,00% R$ 22.175,70 R$ 133.054,20

7 0,00% R$ 19.007,74 R$ 133.054,18

8 0,00% R$ 16.631,78 R$ 133.054,24

9 0,00% R$ 14.783,80 R$ 133.054,20

10 0,00% R$ 13.305,42 R$ 133.054,20

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP
(520), Assistência (542)

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2ª andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP
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Relação de Itens Completa - Auto Frota

Orçamento no. : 761253940

Dados do Cliente:

Vigência:

Razão Social:

Atividade:

Data:

Tarifa:

Operação de Negócio:

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO RIO DE JANEIRO

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

08/09/2023

Setembro/2023

13/09/2023 - 13/09/2024

Convencional

Tipo de Pessoa:CNPJ:

Validade:

Última Liberação:

Quantidade de Itens:

Jurídica05.424.540/0001-16

08/10/2023

13/09/2023

55

Data da impressão: 13/09/2023

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional � Rede Referenciada e/ou Livre Escolha � Peças Genuínas e/ou Originais
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 311,00

Parabrisa: R$ 389,00

Lanternas: R$ 283,00

Lanternas LED: R$ 516,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Laterais: R$ 200,00

Retrovisores: R$ 184,00

TOTAL R$ 1.803,79

1 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: LQM9827
CHASSI: 8A1LZBW26DL332289
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Retrovisores: R$ 184,00

Laterais: R$ 200,00

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 311,00

2 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPA4890
CHASSI: 8A1LZBW26DL332313
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Lanternas: R$ 283,00

Lanternas LED: R$ 516,00

TOTAL R$ 1.803,79

2 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPA4890
CHASSI: 8A1LZBW26DL332313
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Retrovisores: R$ 184,00

Laterais: R$ 200,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Lanternas LED: R$ 516,00

Lanternas: R$ 283,00

Parabrisa: R$ 389,00

Faróis: R$ 311,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

TOTAL R$ 1.803,79

3 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPA4891
CHASSI: 8A1LZBW26DL332280
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

4 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Lanternas LED: R$ 516,00

Lanternas: R$ 283,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis: R$ 311,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Parabrisa: R$ 389,00

Laterais: R$ 200,00

Retrovisores: R$ 184,00

TOTAL R$ 1.803,79

4 PLACA: LQQ3460
CHASSI: 8A1LZBW26DL506129
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Laterais: R$ 200,00

Retrovisores: R$ 184,00

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 311,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Lanternas: R$ 283,00

Lanternas LED: R$ 516,00

TOTAL R$ 1.803,79

5 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: LQQ3461
CHASSI: 8A1LZBW26DL567765
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 311,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

6 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPG9630
CHASSI: 8A1LZBW26DL369389
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Lanternas: R$ 283,00

Lanternas LED: R$ 516,00

Retrovisores: R$ 184,00

Laterais: R$ 200,00

TOTAL R$ 1.803,79

6 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPG9630
CHASSI: 8A1LZBW26DL369389
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 869,70

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 88,29

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Lanternas: R$ 283,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis: R$ 311,00

Laterais: R$ 200,00

Retrovisores: R$ 184,00

Lanternas LED: R$ 516,00

TOTAL R$ 1.865,67

7 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2014
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KWG9072
CHASSI: 8A1LZBW26EL719355
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 869,70

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

8 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2014
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 88,29

Lanternas LED: R$ 516,00

Retrovisores: R$ 184,00

Laterais: R$ 200,00

Faróis: R$ 311,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Lanternas: R$ 283,00

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

TOTAL R$ 1.865,67

8 PLACA: KWG9074
CHASSI: 8A1LZBW26EL751490
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 869,70

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 88,29

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Parabrisa: R$ 389,00

Laterais: R$ 200,00

Lanternas LED: R$ 516,00

Retrovisores: R$ 184,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Lanternas: R$ 283,00

Faróis: R$ 311,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

TOTAL R$ 1.865,67

9 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2014
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPV6891
CHASSI: 8A1LZBW26EL691618
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 869,70

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 88,29

Laterais: R$ 200,00

Faróis: R$ 311,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

10 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2014
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPV8392
CHASSI: 8A1LZBW26EL752862
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Lanternas LED: R$ 516,00

Retrovisores: R$ 184,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Lanternas: R$ 283,00

TOTAL R$ 1.865,67

10 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2014
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KPV8392
CHASSI: 8A1LZBW26EL752862
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Parabrisa: R$ 389,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis: R$ 311,00

Lanternas: R$ 283,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Retrovisores: R$ 184,00

Lanternas LED: R$ 516,00

Laterais: R$ 200,00

TOTAL R$ 1.803,79

11 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: LQQ3452
CHASSI: 8A1LZBW26DL602847
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

12 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Laterais: R$ 200,00

Retrovisores: R$ 184,00

Lanternas LED: R$ 516,00

Lanternas: R$ 283,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Faróis: R$ 311,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Parabrisa: R$ 389,00

TOTAL R$ 1.803,79

12 PLACA: KRG2994
CHASSI: 8A1LZBW26DL615999
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.651,20 R$ 819,52

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 81,73

Lanternas LED: R$ 516,00

Retrovisores: R$ 184,00

Faróis XENON: R$ 1.770,00

Lanternas: R$ 283,00

Faróis: R$ 311,00

Faróis LED: R$ 1.180,00

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Laterais: R$ 200,00

TOTAL R$ 1.803,79

13 VEÍCULO: RENAULT - FLUENCE SEDAN
DYNAMIQUE 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2013/2013
CÓDIGO FIPE: 251747
0Km: Não
PLACA: KYX6200
CHASSI: 8A1LZBW26DL616039
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.432,80 R$ 824,54

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 350,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 72,33

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Parabrisa: R$ 389,00

Faróis LED: R$ 861,00

Faróis: R$ 243,00

Lanternas: R$ 221,00

14 VEÍCULO: FORD - FOCUS SEDAN GHIA 2.0 16V
FLEX
ANO/MODELO: 2011/2011
CÓDIGO FIPE: 32263
0Km: Não
PLACA: KWR4236
CHASSI: 8AFTZZFFCBJ394872
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis XENON: R$ 1.057,00

Retrovisores: R$ 320,00

Lanternas LED: R$ 344,00

Laterais: R$ 129,00

TOTAL R$ 1.789,41

14 VEÍCULO: FORD - FOCUS SEDAN GHIA 2.0 16V
FLEX
ANO/MODELO: 2011/2011
CÓDIGO FIPE: 32263
0Km: Não
PLACA: KWR4236
CHASSI: 8AFTZZFFCBJ394872
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.432,80 R$ 824,54

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 350,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 72,33

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 243,00

Parabrisa: R$ 389,00

Faróis XENON: R$ 1.057,00

Faróis LED: R$ 861,00

Lanternas LED: R$ 344,00

Lanternas: R$ 221,00

Laterais: R$ 129,00

Retrovisores: R$ 320,00

TOTAL R$ 1.789,41

15 VEÍCULO: FORD - FOCUS SEDAN GHIA 2.0 16V
FLEX
ANO/MODELO: 2011/2011
CÓDIGO FIPE: 32263
0Km: Não
PLACA: KWH4926
CHASSI: 8AFTZZFFCBJ406365
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.432,80 R$ 824,54

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 350,41

16 VEÍCULO: FORD - FOCUS SEDAN GHIA 2.0 16V
FLEX
ANO/MODELO: 2011/2011
CÓDIGO FIPE: 32263
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 72,33

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 243,00

Retrovisores: R$ 320,00

Laterais: R$ 129,00

Faróis LED: R$ 861,00

Faróis XENON: R$ 1.057,00

Lanternas: R$ 221,00

Lanternas LED: R$ 344,00

TOTAL R$ 1.789,41

16 PLACA: LPV3654
CHASSI: 8AFTZZFFCBJ406363
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Retrovisores: R$ 172,00

Laterais: R$ 106,00

Lanternas: R$ 270,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Faróis: R$ 298,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

TOTAL R$ 1.841,93

17 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: KPA6804
CHASSI: 9BWPB45Z8D4060426
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Parabrisa: R$ 295,00

Faróis: R$ 298,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Faróis LED: R$ 947,00

18 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: KPA6805
CHASSI: 9BWPB45Z8D4059955
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Lanternas LED: R$ 443,00

Lanternas: R$ 270,00

Laterais: R$ 106,00

Retrovisores: R$ 172,00

TOTAL R$ 1.841,93

18 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: KPA6805
CHASSI: 9BWPB45Z8D4059955
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Faróis: R$ 298,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Lanternas: R$ 270,00

Parabrisa: R$ 295,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Faróis LED: R$ 947,00

Laterais: R$ 106,00

Retrovisores: R$ 172,00

TOTAL R$ 1.841,93

19 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: KPA6806
CHASSI: 9BWPB45Z9D4059964
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

20 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Laterais: R$ 106,00

Retrovisores: R$ 172,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Lanternas: R$ 270,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis: R$ 298,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

TOTAL R$ 1.841,93

20 PLACA: KVV6493
CHASSI: 9BWPB45ZXD4059729
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Parabrisa: R$ 295,00

Lanternas: R$ 270,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Retrovisores: R$ 172,00

Laterais: R$ 106,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Faróis: R$ 298,00

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

TOTAL R$ 1.841,93

21 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: KVV6494
CHASSI: 9BWPB45Z3D4060124
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Faróis: R$ 298,00

Retrovisores: R$ 172,00

22 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: KZN6785
CHASSI: 9BWPB45Z1D4059697
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Laterais: R$ 106,00

Lanternas: R$ 270,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Parabrisa: R$ 295,00

TOTAL R$ 1.841,93

22 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: KZN6785
CHASSI: 9BWPB45Z1D4059697
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis: R$ 298,00

Lanternas: R$ 270,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Retrovisores: R$ 172,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Laterais: R$ 106,00

TOTAL R$ 1.841,93

23 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LLT7072
CHASSI: 9BWPB45Z9D4055493
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

24 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Lanternas: R$ 270,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Retrovisores: R$ 172,00

Laterais: R$ 106,00

Parabrisa: R$ 295,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Faróis: R$ 298,00

Faróis LED: R$ 947,00

TOTAL R$ 1.841,93

24 PLACA: LLT7073
CHASSI: 9BWPB45Z4D4059256
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis: R$ 298,00

Laterais: R$ 106,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Retrovisores: R$ 172,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Lanternas: R$ 270,00

TOTAL R$ 1.841,93

25 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LLT7074
CHASSI: 9BWPB45ZXD4060136
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Laterais: R$ 106,00

Retrovisores: R$ 172,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Lanternas: R$ 270,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

26 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LLT7075
CHASSI: 9BWPB45Z5D4059198
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis: R$ 298,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

TOTAL R$ 1.841,93

26 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LLT7075
CHASSI: 9BWPB45Z5D4059198
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis: R$ 298,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

Laterais: R$ 106,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Retrovisores: R$ 172,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Lanternas: R$ 270,00

TOTAL R$ 1.841,93

27 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LLT7076
CHASSI: 9BWPB45Z3D4060396
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

28 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Laterais: R$ 106,00

Lanternas: R$ 270,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Retrovisores: R$ 172,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis: R$ 298,00

TOTAL R$ 1.841,93

28 PLACA: LQN6724
CHASSI: 9BWPB45Z2D4059241
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Laterais: R$ 106,00

Retrovisores: R$ 172,00

Faróis: R$ 298,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Parabrisa: R$ 295,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Lanternas: R$ 270,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

Faróis LED: R$ 947,00

TOTAL R$ 1.841,93

29 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LQN6726
CHASSI: 9BWPB45Z1D4060316
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.456,80 R$ 856,32

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 83,07

Parabrisa: R$ 295,00

Vidro Traseiro: R$ 285,00

Retrovisores: R$ 172,00

Lanternas LED: R$ 443,00

Laterais: R$ 106,00

30 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LTH4450
CHASSI: 9BWPB45Z1D4059442
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis LED: R$ 947,00

Faróis: R$ 298,00

Lanternas: R$ 270,00

Faróis XENON: R$ 1.168,00

TOTAL R$ 1.841,93

30 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SPACEFOX
TREND 1.6 TOTAL FLEX
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 52515
0Km: Não
PLACA: LTH4450
CHASSI: 9BWPB45Z1D4059442
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.605,60 R$ 765,99

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 162,81

Laterais: R$ 176,00

Lanternas LED: R$ 344,00

Retrovisores: R$ 209,00

Faróis XENON: R$ 1.094,00

Lanternas: R$ 246,00

Faróis: R$ 270,00

Faróis LED: R$ 725,00

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

TOTAL R$ 1.836,48

31 VEÍCULO: NISSAN - LIVINA S 1.6 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2014
CÓDIGO FIPE: 230936
0Km: Não
PLACA: LUL5618
CHASSI: 94DTAFL10EJ257494
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.605,60 R$ 765,99

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

32 VEÍCULO: NISSAN - LIVINA S 1.6 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2014
CÓDIGO FIPE: 230936
0Km: Não
PLACA: LUL5619

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 162,81

Faróis LED: R$ 725,00

Faróis XENON: R$ 1.094,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 270,00

Parabrisa: R$ 389,00

Retrovisores: R$ 209,00

Laterais: R$ 176,00

Lanternas: R$ 246,00

Lanternas LED: R$ 344,00

TOTAL R$ 1.836,48

32 CHASSI: 94DTAFL10EJ257694
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.605,60 R$ 765,99

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 162,81

Parabrisa: R$ 389,00

Faróis: R$ 270,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis XENON: R$ 1.094,00

Faróis LED: R$ 725,00

Lanternas: R$ 246,00

Lanternas LED: R$ 344,00

Retrovisores: R$ 209,00

Laterais: R$ 176,00

TOTAL R$ 1.836,48

33 VEÍCULO: NISSAN - LIVINA S 1.6 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2014
CÓDIGO FIPE: 230936
0Km: Não
PLACA: LUL5620
CHASSI: 94DTAFL10EJ346478
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.605,60 R$ 765,99

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 162,81

Laterais: R$ 176,00

Retrovisores: R$ 209,00

Lanternas LED: R$ 344,00

Lanternas: R$ 246,00

Parabrisa: R$ 389,00

34 VEÍCULO: NISSAN - LIVINA S 1.6 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2014
CÓDIGO FIPE: 230936
0Km: Não
PLACA: LUN5975
CHASSI: 94DTAFL10EJ314412
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis XENON: R$ 1.094,00

Faróis LED: R$ 725,00

Faróis: R$ 270,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

TOTAL R$ 1.836,48

34 VEÍCULO: NISSAN - LIVINA S 1.6 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2014
CÓDIGO FIPE: 230936
0Km: Não
PLACA: LUN5975
CHASSI: 94DTAFL10EJ314412
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.605,60 R$ 765,99

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 162,81

Faróis LED: R$ 725,00

Faróis XENON: R$ 1.094,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 270,00

Parabrisa: R$ 389,00

Lanternas LED: R$ 344,00

Lanternas: R$ 246,00

Laterais: R$ 176,00

Retrovisores: R$ 209,00

TOTAL R$ 1.836,48

35 VEÍCULO: NISSAN - LIVINA S 1.6 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2014
CÓDIGO FIPE: 230936
0Km: Não
PLACA: KRU3483
CHASSI: 94DTAFL10EJ347373
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.605,60 R$ 765,99

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 365,55

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

36 VEÍCULO: NISSAN - LIVINA S 1.6 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2014
CÓDIGO FIPE: 230936
0Km: Não
PLACA: KRU3484
CHASSI: 94DTAFL10EJ257404

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 162,81

Lanternas: R$ 246,00

Lanternas LED: R$ 344,00

Retrovisores: R$ 209,00

Laterais: R$ 176,00

Vidro Traseiro: R$ 375,00

Faróis: R$ 270,00

Faróis LED: R$ 725,00

Faróis XENON: R$ 1.094,00

Parabrisa: R$ 389,00

TOTAL R$ 1.836,48

36 COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.650,00 R$ 1.179,16

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 448,69

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 20,52

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 157,93

Cls. 45V R$ 824,02

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS: R$ 95,68

Lanternas LED: R$ 455,00

Retrovisores: R$ 172,00

Laterais: R$ 118,00

Vidro Traseiro: R$ 207,00

Parabrisa: R$ 214,00

Faróis LED: R$ 910,00

Faróis: R$ 284,00

Lanternas: R$ 258,00

Faróis XENON: R$ 1.303,00

TOTAL R$ 2.726,00

37 VEÍCULO: FIAT - DOBLO CARGO 1.8 16V FLEX
ANO/MODELO: 2014/2015
CÓDIGO FIPE: 12351
0Km: Não
PLACA: LRL9527
CHASSI: 9BD223156F2039993
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 3.631,20 R$ 1.664,25

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 481,68

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 157,93

Cls. 45V R$ 712,40

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS: R$ 198,69

Laterais: R$ 141,00

Faróis: R$ 530,00

Faróis LED: R$ 1.050,00

Parabrisa: R$ 335,00

Vidro Traseiro: R$ 323,00

38 VEÍCULO: RENAULT - MASTER FURGAO LONGO
2.5 DCI
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251054
0Km: Não
PLACA: LRL4613
CHASSI: 93YADC1L6DJ537553
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Lanternas LED: R$ 566,00

Retrovisores: R$ 418,00

Faróis XENON: R$ 1.050,00

Lanternas: R$ 307,00

TOTAL R$ 3.236,15

38 VEÍCULO: RENAULT - MASTER FURGAO LONGO
2.5 DCI
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251054
0Km: Não
PLACA: LRL4613
CHASSI: 93YADC1L6DJ537553
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 3.631,20 R$ 1.664,25

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 481,68

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 157,93

Cls. 45V R$ 712,40

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS: R$ 198,69

Parabrisa: R$ 335,00

Vidro Traseiro: R$ 323,00

Faróis: R$ 530,00

Faróis LED: R$ 1.050,00

Faróis XENON: R$ 1.050,00

Lanternas: R$ 307,00

Lanternas LED: R$ 566,00

Retrovisores: R$ 418,00

Laterais: R$ 141,00

TOTAL R$ 3.236,15

39 VEÍCULO: RENAULT - MASTER FURGAO LONGO
2.5 DCI
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 251054
0Km: Não
PLACA: LRP4744
CHASSI: 93YADC1L6DJ537521
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 3.484,80 R$ 1.721,12

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 481,68

40 VEÍCULO: FIAT - DUCATO MINIBUS T ALTO 2.3
JET
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 12866
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 789,66

Cls. 45V R$ 824,02

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 199,41

Laterais: R$ 400,00

Lanternas LED: R$ 541,00

Retrovisores: R$ 340,00

Faróis XENON: R$ 1.856,00

Lanternas: R$ 410,00

Faróis LED: R$ 1.242,00

Faróis: R$ 585,00

Vidro Traseiro: R$ 370,00

Parabrisa: R$ 340,00

TOTAL R$ 4.037,09

40 PLACA: LQO2229
CHASSI: 93W244M24D2104058
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 7.096,80 R$ 2.931,60

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 535,36

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 842,30

Cls. 45V R$ 712,40

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 156,13

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 190,00

Faróis: R$ 570,00

Laterais: R$ 190,00

Faróis LED: R$ 2.185,00

Faróis XENON: R$ 2.185,00

Lanternas LED: R$ 1.168,00

Lanternas: R$ 325,00

Retrovisores: R$ 500,00

TOTAL R$ 5.198,99

41 VEÍCULO: RENAULT - MASTER MINIBUS
EXECUTIVE 2.3 DCI*
ANO/MODELO: 2019/2020
CÓDIGO FIPE: 252050
0Km: Não
PLACA: LUT7F98
CHASSI: 93YMEN4XELJ124667
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 7.096,80 R$ 2.931,60

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 535,36

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 842,30

Cls. 45V R$ 712,40

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 156,13

Parabrisa: R$ 389,00

Vidro Traseiro: R$ 190,00

Faróis XENON: R$ 2.185,00

Lanternas: R$ 325,00

Faróis: R$ 570,00

42 VEÍCULO: RENAULT - MASTER MINIBUS
EXECUTIVE 2.3 DCI*
ANO/MODELO: 2019/2020
CÓDIGO FIPE: 252050
0Km: Não
PLACA: LUT7F99
CHASSI: 93YMEN4XELJ124665
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis LED: R$ 2.185,00

Laterais: R$ 190,00

Lanternas LED: R$ 1.168,00

Retrovisores: R$ 500,00

TOTAL R$ 5.198,99

42 VEÍCULO: RENAULT - MASTER MINIBUS
EXECUTIVE 2.3 DCI*
ANO/MODELO: 2019/2020
CÓDIGO FIPE: 252050
0Km: Não
PLACA: LUT7F99
CHASSI: 93YMEN4XELJ124665
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.509,20 R$ 903,16

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 467,49

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS: R$ 236,59

Faróis LED: R$ 1.512,00

Faróis: R$ 935,00

Lanternas: R$ 600,00

Faróis XENON: R$ 2.675,00

Vidro Traseiro: R$ 485,00

Parabrisa: R$ 744,00

Lanternas LED: R$ 1.260,00

Retrovisores: R$ 965,00

Laterais: R$ 245,00

TOTAL R$ 2.152,22

43 VEÍCULO: HYUNDAI - SANTA FE GLS 3.5 V6
4X4 TIP.
ANO/MODELO: 2010/2011
CÓDIGO FIPE: 150738
0Km: Não
PLACA: LPU4528
CHASSI: KMHSH81GDBU715844
COMBUSTÍVEL: Gasolina

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.798,80 R$ 832,90

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 360,41

44 VEÍCULO: NISSAN - SENTRA 2.0 16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2012/2013
CÓDIGO FIPE: 230618
0Km: Não
PLACA: LQY1362

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 10.000,00 / FRANQUIAS: R$ 171,03

Laterais: R$ 176,00

Retrovisores: R$ 566,00

Lanternas LED: R$ 381,00

Lanternas: R$ 553,00

Faróis XENON: R$ 1.205,00

Faróis LED: R$ 811,00

Faróis: R$ 609,00

Vidro Traseiro: R$ 414,00

Parabrisa: R$ 429,00

TOTAL R$ 1.906,47

44 CHASSI: 3N1AB6AD5DL649338
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.401,20 R$ 1.145,70

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 376,08

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS: R$ 217,98

Parabrisa: R$ 536,00

Vidro Traseiro: R$ 517,00

Faróis XENON: R$ 1.180,00

Lanternas: R$ 344,00

Faróis: R$ 379,00

Faróis LED: R$ 959,00

Retrovisores: R$ 615,00

Lanternas LED: R$ 504,00

Laterais: R$ 188,00

TOTAL R$ 2.281,89

45 VEÍCULO: NISSAN - SENTRA SL 2.0 16V FLEX
AUT.
ANO/MODELO: 2015/2016
CÓDIGO FIPE: 230642
0Km: Não
PLACA: LSB8874
CHASSI: 3N1BB7AE1GY200099
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.164,80 R$ 2.040,75

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 392,58

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 48,63

Vidro Traseiro: R$ 492,00

Faróis: R$ 419,00

Faróis LED: R$ 652,00

Faróis XENON: R$ 799,00

Lanternas: R$ 381,00

46 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2018/2019
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não
PLACA: LRJ3F44
CHASSI: 9BRBD3HE7K0407291
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Lanternas LED: R$ 664,00

Retrovisores: R$ 479,00

Laterais: R$ 141,00

Parabrisa: R$ 509,00

TOTAL R$ 3.024,09

46 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2018/2019
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não
PLACA: LRJ3F44
CHASSI: 9BRBD3HE7K0407291
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.164,80 R$ 2.040,75

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 392,58

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 48,63

Parabrisa: R$ 509,00

Faróis LED: R$ 652,00

Faróis XENON: R$ 799,00

Vidro Traseiro: R$ 492,00

Faróis: R$ 419,00

Retrovisores: R$ 479,00

Laterais: R$ 141,00

Lanternas: R$ 381,00

Lanternas LED: R$ 664,00

TOTAL R$ 3.024,09

47 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2018/2019
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não
PLACA: LRJ3F45
CHASSI: 9BRBD3HE8K0407266
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.164,80 R$ 2.040,75

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 392,58

48 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2018/2019
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 48,63

Laterais: R$ 141,00

Retrovisores: R$ 479,00

Lanternas LED: R$ 664,00

Lanternas: R$ 381,00

Faróis XENON: R$ 799,00

Faróis LED: R$ 652,00

Faróis: R$ 419,00

Vidro Traseiro: R$ 492,00

Parabrisa: R$ 509,00

TOTAL R$ 3.024,09

48 PLACA: LMO9B55
CHASSI: 9BRBD3HE8K0407297
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 5.780,40 R$ 3.196,04

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 543,57

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 368,51

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 251,10

Parabrisa: R$ 804,00

Lanternas LED: R$ 1.045,00

Lanternas: R$ 688,00

Laterais: R$ 253,00

Retrovisores: R$ 1.500,00

Faróis: R$ 757,00

Vidro Traseiro: R$ 776,00

Faróis XENON: R$ 3.116,00

Faróis LED: R$ 3.116,00

TOTAL R$ 4.640,98

49 VEÍCULO: MITSUBISHI - OUTLANDER HPE-S 3.0
V6 4X4 AUT.
ANO/MODELO: 2020/2021
CÓDIGO FIPE: 221724
0Km: Não
PLACA: DYF4F59
CHASSI: JMYXLGF4WMJA00102
COMBUSTÍVEL: Gasolina

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 8.968,80 R$ 3.503,72

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 551,92

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 481,14

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 251,10

Laterais: R$ 145,00

Retrovisores: R$ 275,00

Faróis XENON: R$ 4.080,00

Faróis LED: R$ 1.605,00

Lanternas LED: R$ 410,00

50 VEÍCULO: TOYOTA - HILUX CAB DUP SRV-AT
2.8 16V TURBO 4X4
ANO/MODELO: 2022/2022
CÓDIGO FIPE: 21431
0Km: Não
PLACA: KRQ9A80
CHASSI: 8AJBA3CD4N1747977
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Lanternas: R$ 215,00

Parabrisa: R$ 300,00

Faróis: R$ 720,00

Vidro Traseiro: R$ 235,00

TOTAL R$ 5.072,30

50 VEÍCULO: TOYOTA - HILUX CAB DUP SRV-AT
2.8 16V TURBO 4X4
ANO/MODELO: 2022/2022
CÓDIGO FIPE: 21431
0Km: Não
PLACA: KRQ9A80
CHASSI: 8AJBA3CD4N1747977
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.968,00 R$ 2.560,64

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 354,91

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 52,38

Faróis LED: R$ 652,00

Faróis XENON: R$ 799,00

Lanternas: R$ 381,00

Lanternas LED: R$ 664,00

Parabrisa: R$ 509,00

Vidro Traseiro: R$ 492,00

Faróis: R$ 419,00

Laterais: R$ 141,00

Retrovisores: R$ 479,00

TOTAL R$ 3.510,06

51 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2023/2023
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não
CHASSI: 9BRB33BE1P2165525
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.968,00 R$ 2.560,64

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 354,91

52 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2023/2023
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 52,38

Retrovisores: R$ 479,00

Laterais: R$ 141,00

Lanternas: R$ 381,00

Lanternas LED: R$ 664,00

Faróis LED: R$ 652,00

Faróis XENON: R$ 799,00

Vidro Traseiro: R$ 492,00

Faróis: R$ 419,00

Parabrisa: R$ 509,00

TOTAL R$ 3.510,06

52 CHASSI: 9BRB33BE1P2165654
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.968,00 R$ 2.560,64

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 354,91

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 52,38

Laterais: R$ 141,00

Retrovisores: R$ 479,00

Vidro Traseiro: R$ 492,00

Faróis: R$ 419,00

Parabrisa: R$ 509,00

Lanternas: R$ 381,00

Lanternas LED: R$ 664,00

Faróis LED: R$ 652,00

Faróis XENON: R$ 799,00

TOTAL R$ 3.510,06

53 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2023/2023
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não
CHASSI: 9BRB33BE8P2165926
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.968,00 R$ 2.560,64

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 354,91

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 18,35

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 263,22

Cls. 45V R$ 260,56

Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 52,38

Lanternas LED: R$ 664,00

Retrovisores: R$ 479,00

Faróis XENON: R$ 799,00

Lanternas: R$ 381,00

Faróis: R$ 419,00

54 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2023/2023
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não
CHASSI: 9BRB33BE4P2168760
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis LED: R$ 652,00

Parabrisa: R$ 509,00

Vidro Traseiro: R$ 492,00

Laterais: R$ 141,00

TOTAL R$ 3.510,06

54 VEÍCULO: TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0
16V FLEX AUT.
ANO/MODELO: 2023/2023
CÓDIGO FIPE: 21113
0Km: Não
CHASSI: 9BRB33BE4P2168760
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 3.758,40 R$ 2.531,24

DMT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 415,38

DCT 1R - IS R$ 150.000,00 R$ 21,20

APP C/ DMH - IS R$ 60.000,00 R$ 157,93

Cls. 45V R$ 1.143,85

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 113,94

Faróis LED: R$ 3.035,05

Faróis: R$ 490,34

Lanternas: R$ 490,34

Faróis XENON: R$ 3.035,05

Retrovisores: R$ 525,85

Lanternas LED: R$ 1.582,62

Laterais: R$ 322,95

Parabrisa: R$ 617,15

Vidro Traseiro: R$ 617,15

TOTAL R$ 4.383,54

55 VEÍCULO: PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGAO
CARGO 1.5 BLUE-HDI
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 242608
0Km: Não
CHASSI: 9V8VBYHVERA000171
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: RIO DE JANEIRO - RJ
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0
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DMT 1R

DMT 2R

DMT DESAT 1R

DMT DESAT 2R

DCT 1R

DCT 2R

DCT DESAT 1R

DCT DESAT 2R

GU 1R

GU 2R

GU DESAT 1R

GU DESAT 2R

APP C/ DMH

DMO 1R

DMO 2R

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1º RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1º RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2º RISCO

GARANTIA ÚNICA 1º RISCO

GARANTIA ÚNICA 2º RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1º RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2º RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES

DANOS MORAIS 1º RISCO

DANOS MORAIS 2º RISCO

Índice de Cobertura:

78S

76R

78R

76

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA

78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA

076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA

Proteção a Vidros:

26C

26E

26A

26F

26B

26G

26J

26K

26H

26L

26I

26M

26N

26O

26P

26Q

26T

26S

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Carro Reserva:
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45V

45Y

045

45X

45E

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA

45E COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA

Assistência 24h:

CLS. 104

CLS. 115

CLS. 112

CLS. 20N

CLS. 997

CLS. 111

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO

115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT

112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE

20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA

111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

Índice de Cláusulas:

CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT - GÁS

CARROC.

EQUIP.

SOM

KIT G

Acessórios:
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Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 16:48

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$

4.295,04

R$

4.295,04

R$

4.240,52

Quantidade total de registros: 0

Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar
Ano da
Compra

SEGURO DE AUTOMÓVEL PARA O VEÍCULO BLINDADO MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 HPES - A NO DE FABRICAÇÃO
2019\, MODELO 2020\, PLACA REE9J86\, 04 (QUATRO) PORTAS LATERAIS \, COR PRETA\, CAPACIDADE PARA 07 (SETE)
PESSOAS\, COMBUSTÍVEL GASOLINA\, 240 CV D E POTÊNCIA\, RENAVAM Nº 01231825380\, CHASSI Nº
JMYXLGF4WLZA00298\, COM OS SEGUIN TES VALORES PARA AS COBERTURAS: FRANQUIA NORMAL; COLISÃO\,
INCÊNDIO\, ROUBO E FU RTO; FATOR DE AJUSTE 100% TABELA FIPE; BLINDAGEM NÍVEL III-A R$ 65.000\,00; DAN OS
MATERIAIS R$ 100.000\,00; DANOS CORPORAIS R$ 100.000\,00; ACIDENTE PESSOAL PO R OCUPANTE - MORTE R$
30.000\,00; ACIDENTE PESSOAL POR OCUPANTE - INVALI, SEGURO DE AUTOMÓVEL PARA O VEÍCULO BLINDADO
MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 HPES - A NO DE FABRICAÇÃO 2020\, MODELO 2021\, PLACA CAO4I59\, 04 (QUATRO)
PORTAS LATERAIS \, COR PRETA\, CAPACIDADE PARA 07 (SETE) PESSOAS\, COMBUSTÍVEL GASOLINA\, 240 CV D E
POTÊNCIA\, RENAVAM Nº 01260406170\, CHASSI Nº JMYXLGF4WMJA00132\, COM OS SEGUIN TES VALORES PARA AS
COBERTURAS: FRANQUIA NORMAL; COLISÃO\, INCÊNDIO\, ROUBO; FAT OR COM FATOR DE AJUSTE 100% TABELA FIPE;
BLINDAGEM NÍVEL III-A R$ 65.000\,00; DANOS MATERIAIS R$ 100.000\,00; DANOS CORPORAIS R$ 100.000\,00;
ACIDENTE PESSOAL POR OCUPANTE - MORTE R$ 30.000\,00; ACIDENTE PESSOAL POR OCUPANTE - INVA, SEGURO DE
AUTOMÓVEL PARA O VEÍCULO BLINDADO MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 HPES - A NO DE FABRICAÇÃO 2020\, MODELO
2021\, PLACA CAO4I59\, 04 (QUATRO) PORTAS LATERAIS \, COR PRETA\, CAPACIDADE PARA 07 (SETE) PESSOAS\,
COMBUSTÍVEL GASOLINA\, 240 CV D E POTÊNCIA\, RENAVAM Nº 01260406170\, CHASSI Nº JMYXLGF4WMJA00132\, COM
OS SEGUIN TES VALORES PARA AS COBERTURAS: FRANQUIA NORMAL; COLISÃO\, INCÊNDIO\, ROUBO; FAT OR COM
FATOR DE AJUSTE 100% TABELA FIPE; BLINDAGEM NÍVEL III-A R$ 65.000\,00; D ANOS MATERIAIS R$ 100.000\,00;
DANOS CORPORAIS R$ 100.000\,00; ACIDENTE PESSOAL POR OCUPANTE - MORTE R$ 30.000\,00; ACIDENTE PESSOAL
POR OCUPANTE - INVA, SEGURO DE AUTOMÓVEL PARA O VEÍCULO BLINDADO MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 HPES - AN
O DE FABRICAÇÃO 2019\, MODELO 2020\, PLACA REE9J86\, 04 (QUATRO) PORTAS LATERAIS\, COR PRETA\, CAPACIDADE
PARA 07 (SETE) PESSOAS\, COMBUSTÍVEL GASOLINA\, 240 CV DE POTÊNCIA\, RENAVAM Nº 01231825380\, CHASSI Nº
JMYXLGF4WLZA00298\, COM OS SEGUINT ES VALORES PARA AS COBERTURAS: FRANQUIA NORMAL; COLISÃO\,
INCÊNDIO\, ROUBO E FUR TO; FATOR DE AJUSTE 100% TABELA FIPE; BLINDAGEM NÍVEL III-A R$ 65.000\,00; DANO S
MATERIAIS R$ 100.000\,00; DANOS CORPORAIS R$ 100.000\,00; ACIDENTE PESSOAL POR OCUPANTE - MORTE R$
30.000\,00; ACIDENTE PESSOAL POR OCUPANTE - INVALID, SEGURO DE AUTOMÓVEL PARA O VEÍCULO BLINDADO
MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 HPES - AN O DE FABRICAÇÃO 2020\, MODELO 2021\, PLACA CAO4I59\, 04 (QUATRO)
PORTAS LATERAIS\, COR PRETA\, CAPACIDADE PARA 07 (SETE) PESSOAS\, COMBUSTÍVEL GASOLINA\, 240 CV DE
POTÊNCIA\, RENAVAM Nº 01260406170\, CHASSI Nº JMYXLGF4WMJA00132\, COM OS SEGUINT ES VALORES PARA AS
COBERTURAS: FRANQUIA NORMAL; COLISÃO\, INCÊNDIO\, ROUBO; FATO R COM FATOR DE AJUSTE 100% TABELA FIPE;
BLINDAGEM NÍVEL III-A R$ 65.000\,00; DA NOS MATERIAIS R$ 100.000\,00; DANOS CORPORAIS R$ 100.000\,00;
ACIDENTE PESSOAL P OR OCUPANTE - MORTE R$ 30.000\,00; ACIDENTE PESSOAL POR OCUPANTE - INVAL

2023

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00036/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Seguro de automóvel
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4240,52
Código do CATMAT: 22764
Descrição do Item: PAGAMENTO COBERTURAS SEGURO VEÍCULO
Descrição Complementar:
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Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 16:48

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 04/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ/CPF: 61198164000160
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 110404 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Órgão: MINISTERIO DEFESA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES
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CONTRATO Nº TRF2-CON-2023/00057 
 
 
 
 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO TOTAL PARA 76 (SETENTA E SEIS) 
VEÍCULOS OFICIAIS QUE COMPÕEM A FROTA DESTE 
E. TRIBUNAL, QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO E A EMPRESA 
GENTE SEGURADORA S.A. 
 

 
 
 
Proc. Adm. Digital nº TRF2-EOF-2023/00095 
 
 
 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 

32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste 

ato por seu Diretor-Geral, Dr. Paulo Cezar Braga Edmundo, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Gente Seguradora S.A., inscrita no C.N.P.J 

sob o nº 90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, Centro 

Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 90.020-060, Tel.: (51) 3023-8888 e (11) 98022-0204, e-

mail: licitacao@genteseguradora.com.br e rodrigo@mvxseguros.com.br, representada neste 

ato por seu Representante Legal, Sr. Carlos Eduardo Pinto de Souza, a seguir denominada 

apenas CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo 

Digital nº TRF2-EOF-2023/00095, em consequência do Pregão Eletrônico nº 053/2023, 

fundamentado na Lei nº 14.133/2021, homologado em 17/07/2023, através do despacho nº 

TRF2-DES-2023/29496, FIRMAM o presente Contrato com a finalidade de prestar serviços 

especializados em seguro total para 76 (setenta e seis) veículos oficiais que compõem a frota 

deste E. Tribunal, sujeitas as partes às normas da Lei nº 14.133/2021 e às seguintes cláusulas e 

condições: 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços especializados em seguro 

total para 76 (setenta e seis) veículos oficiais que compõem a frota deste E. Tribunal, 

conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2023 e seus 

Anexos I, II e III, e na forma estabelecida no presente Contrato. 

1.1 - Das Coberturas Securitárias: 

1.1.1 - Cobertura Total: 

1.1.1.1 - Roubo, furto, incêndio e os mencionados no item 1.3; 

1.1.1.2 - 110% (cento e dez por cento) tabela FIPE; 

1.1.1.3 - Franquia reduzida. 

1.1.2 - Acidentes Pessoais por Passageiros (morte ou invalidez):  

1.1.2.1 - APP MORTE:  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

1.1.2.2 - APP INVALIDEZ: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

1.1.3 - Danos materiais ou pessoais causados a terceiros pelos veículos segurados: 

1.1.3.1 - Danos materiais: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); 

1.1.3.2 - Danos corporais: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

1.2 - Da Assistência: 

1.2.1 - Cobertura adicional de assistência, com os seguintes itens: 

1.2.1.1 - Assistência 24 (vinte e quatro) horas com socorro mecânico e 

reboque gratuitos; 

1.2.1.2 - Assistência a vidros; 

1.2.1.3 - Assistência a Lanterna e faróis; 

1.2.1.4 - Assistência a retrovisores; 

1.2.1.5 - Chaveiro 24 (vinte e quatro) horas; 

1.2.1.6 - Transporte da pessoa segurada por imobilização, por roubo ou furto 

do veículo segurado, em caráter de 24 (vinte e quatro) horas. 

1.3 - Do Sinistro: 

1.3.1 - O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículos 

segurados, as despesas indispensáveis aos salvamentos e transportes dos veículos até a 

oficina autorizada pelo Contratante, e as indenizações ou prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, 

conforme abaixo: 

1.3.1.1 - Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de 

roubos ou furto, incluindo os vidros; 

1.3.1.2 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e 

capotamento; 

1.3.1.3 - Raios e suas consequências; 
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1.3.1.4 - Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos 

praticados de forma isolada e eventual por terceiros; 

1.3.1.5 - Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos 

sobre o veículo; 

1.3.1.6 - Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

1.3.1.7 - Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 

1.3.1.8 - Danos causados por granizo; 

1.3.1.9 - Danos causados durante o tempo em que, como consequência de 

roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, 

indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

1.4 - Das Observações: 

1.4.1 - Os veículos não possuem sistema antifurto. 

1.4.2 - O CEP de pernoite dos dois veículos é o Nº 20.081-250 (GARAGEM DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO) � Rua Equador nº 613 � Santo Cristo � RJ; 

1.4.3 - A utilização destes veículos está restrita à 2ª Região, que compreende todo o 

Estado do Rio de Janeiro e eventualmente o Estado do Espírito Santo, em apoio à Seção 

Judiciária do Espírito Santo, para transporte de servidores e documentos/materiais. 

1.4.4 - As características dos veículos seguem descritas no ANEXO I (Termo de 

Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 

1.4.4.1 - Os veículos discriminados no subitem anterior, referentes aos itens 

33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 65 são Blindados no nível 3ª. 

1.5 - Da Relação dos veículos a serem segurados: 

1.5.1 - Os veículos a serem segurados estão detalhadamente discriminados no ITEM 

1.6 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no 

preâmbulo. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES: 

2.1 - São obrigações da Contratada, além das constantes no ITEM 1.7 do Anexo I 

(Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo 

parte integrante deste Contrato, as previstas nesta Cláusula: 

2.1.1 - A Contratada deverá apresentar Apólice com cláusulas compatíveis com o 

presente Contrato e em consonância com as regulamentações da Superintendência de Seguros 

Privados � SUSEP. Havendo divergência entre as cláusulas deste Contrato e as condições 

constantes da Apólice apresentada pela Contratada, prevalecerão as primeiras. 

2.1.2 - A Contratada deverá emitir e proceder à entrega, na sede do Contratante, da 

apólice de seguro, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado a partir do 1º dia útil 
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subsequente à assinatura deste Contrato, da qual conste expressamente a data indicada no item 

10.1 da Cláusula Décima. 

2.1.3 - A Contratada permanecerá como única e total responsável perante o 

Contratante, pela cobertura do seguro contratado, inclusive do ponto de vista técnico, 

respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regulação 

dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização devida. 

2.1.4 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de 

pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

conforme artigo 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, com a alteração 

implementada pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/2016. 

2.1.4.1 - A comprovação de que trata o item anterior será feita mediante o 

preenchimento, pela Contratada, da Declaração constante do Anexo II do 

Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, a qual será entregue 

no ato da assinatura do Contrato pelo Contratante. 

2.1.5 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 

de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme o artigo 3º da Resolução CNJ nº 7, 

de 18/10/2005, alterada pela Resolução CNJ nº 09 de 06/12/2005. 

2.1.5.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o 

preenchimento, por todos os empregados da Contratada alocados na prestação 

dos serviços, da Declaração constante do Anexo III do presente Edital, que 

deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 1º dia útil 

subsequente à data da assinatura do Contrato pelo Contratante. 

2.1.6 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância 

obrigatória às disposições contidas na Resolução nº 351 do Conselho Nacional de Justiça, de 

28/10/2020, que institui a Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio 

Sexual, e de todas as formas de Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, 

saudável, seguro e sustentável no âmbito do Poder Judiciário. 

2.1.6.1- Aplica-se a Resolução mencionada no item anterior a todas as 

condutas de assédio e discriminação no contexto das relações 

socioprofissionais e da organização do trabalho no Poder Judiciário, 

praticadas presencialmente ou por meios virtuais, inclusive aquelas contra 
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estagiários, aprendizes, prestadores de serviços, voluntários e outros 

colaboradores. 

2.1.7 - A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, conforme determinação do art. 92, inciso XVII, da 

Lei nº 14.133/21. 

2.2 - São obrigações do Contratante, além das constantes no ITEM 1.8 do Anexo I 

(Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo 

parte integrante deste Contrato, as previstas nesta Cláusula: 

2.2.1 - Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados;  

2.2.2 - Comunicar formalmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do Contrato. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

3.1 - DO PREÇO: 

3.1.1 - A Planilha de Formação de Preços, oferecida pela Contratada por ocasião da 

homologação do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo, integra este Contrato, 

assim como a proposta por ela apresentada, discriminada na Cláusula Sétima. 

3.1.2 - O valor GLOBAL deste Contrato é de R$ 105.651,76 (cento e cinco mil, 

seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos); 

3.1.3 - Nos preços oferecidos pela Contratada já estão incluídos a incidência tributária 

e demais encargos, como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças, impostos, taxas, 

emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao 

serviço deverão estar incluídas no preço proposto. 

 

3.2 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.2.1 - O pagamento será efetuado à vista do documento fiscal apresentado pela 

Contratada, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e depósito em conta 

corrente por ela indicada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da liquidação da 

despesa. 

3.2.1.1 - A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, 

contados do recebimento do documento fiscal, de acordo com os valores 

acima descritos, após a certificação do cumprimento da obrigação (artigo 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto nº 11.317/2022, e artigo 7º, §2º, 

da IN-SEGES/ME nº 77/2022 - ordem de pagamentos: vide artigo 141, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021). 

3.2.1.2 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
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fazendários, em conformidade com a legislação e as instruções normativas 

vigentes. 

3.2.1.3 - Para fins do disposto no subitem 3.2.1, considerar-se-á como sendo a 

data do pagamento a data da emissão da ordem bancária. 

3.2.2 - O documento fiscal deverá ser entregue na Subsecretaria de Controle de 

Custos de Compras e Contratos, situada na Rua Visconde de Inhaúma, nº 68, 2º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, de segunda a sexta-feira, no horário das 12:00 às 17:00 horas, 

devendo também ser enviado eletronicamente ao e-mail notafiscal@trf2.jus.br. 

3.2.3 - Caso a Contratada se enquadre nas hipóteses de isenção ou de não retenção 

de tributos e contribuições, deverá comprovar tal situação no ato de entrega do documento 

fiscal.  

3.2.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem 

anterior, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação da Declaração, em 02 

(duas) vias, a que se refere o artigo 6º da Instrução Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da 

Secretaria da Receita Federal, com as alterações implementadas pelas Instruções Normativas 

nº 1.540, de 05/01/2015, e nº 1.552, de 02/03/2015. 

3.2.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na presente contratação, sob pena de 

rescisão contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades 

contratualmente previstas.  

3.2.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima 

referidas será verificada quando da realização de cada pagamento.  

3.2.6 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à 

Contratada para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no subitem 

3.2.1, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

3.2.7 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX 

do artigo 14 da Lei Municipal nº 691/84, alterada pela Lei nº 3.691/03, na redação da Lei nº 

7.000/2021, a Contratada não localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita, no 

ato do pagamento, à retenção do ISS � Imposto sobre Serviço de qualquer natureza; 

3.2.7.1 - Para fins de identificação da situação prevista no subitem anterior, a 

Contratada deverá informar, em campo próprio do documento fiscal de 

cobrança, o código e a descrição do serviço prestado. 

3.2.8 - Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido 

de alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 

devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo � 

IPCA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 

realização. 
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3.3 � DO REAJUSTE: 

3.3.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

3.3.2 - No caso de prorrogação, a Contratada deverá aplicar sobre o prêmio do 

seguro, líquido de emolumentos, um sistema de bônus e ofertar desconto correspondente, se 

houver. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 - A despesa decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Contrato, correrá à 

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, para o corrente 

exercício, conforme ITEM 11 do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 

4.1.1 - Nota de Empenho: 2023NE000329. 

4.2 - Nas parcelas referentes aos exercícios subsequentes, as despesas serão incluídas 

nas propostas orçamentárias para os citados exercícios, condicionadas à aprovação das 

mesmas. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES: 

5.1 - A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações 

estabelecidas no ITEM 17 do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA EXTINÇÃO: 

6.1 - A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por extinto, 

mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, ficando a critério do Contratante declarar extinto o Contrato, nos termos desta 

cláusula e/ou aplicar a multa prevista no Edital do Pregão Eletrônico mencionado no 

preâmbulo e na Lei nº 14.133/2021. 

6.2 - O Contrato, sem prejuízo das cominações legais nele previstas, poderá ser extinto 

por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados no art. 137, incisos I a VI, VIII e 

IX, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3 - A extinção mencionada no item anterior será formalmente motivada e assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

7.1 - Os serviços contratados obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como às 

obrigações assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte 

integrante e complementar deste Contrato, independentemente de transcrição, no que não 

contrariarem às estipulações aqui firmadas: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2023, e seus Anexos I, II e III; 
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b) Proposta datada de 05/07/2023, conforme documento nº TRF2-CAP-

2023/15955, apresentada pela Contratada, contendo prazo, preço, 

discriminação e especificação dos serviços a serem executados; 

7.2 - Na hipótese de divergência entre os documentos indicados nas letras "a" e "b", 

prevalecerá o disposto no documento indicado na letra "a". 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1 - O Contratante designará servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato, que exercerá, como representante da Administração, toda e 

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização, e que, em caso de 

ausência, será substituído por seu suplente, também designado. 

8.2 - Competem à fiscalização as atribuições elencadas a seguir: 

8.2.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

Contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

8.2.2 - Informar, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse usa competência; 

8.2.3 - Solicitar auxílio aos setores competentes do Contratante, os quais deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-la com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual; 

8.2.4 - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados 

com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

8.2.5 - Acompanhar e aprovar os serviços executados. 

8.3 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais e legais. 

8.4 - Na hipótese de contratação de terceiros para assistir e subsidiar à fiscalização, 

prevista no art. 117, caput, da Lei nº 14.133/21, deverão ser observadas as seguintes regras: 

8.4.1 - A Contratada assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de Contrato; 

8.4.2 - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

Contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

9.1 - O recebimento do objeto ocorrerá na forma discriminada no ITEM 15 do Edital 

do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

10.1 - O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (um) ano, contado a partir das 

24 (vinte e quatro) horas do dia 01 de agosto de 2023, podendo ser prorrogado, na forma do 

artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 - A prorrogação do Contrato será precedida de pesquisa para que sejam 

verificadas se as condições oferecidas pela Contratada continuam vantajosas para o 

Contratante. 

10.3 - A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste instrumento, o 

Contratante expedirá comunicado à Contratada para que esta manifeste, dentro de 03 (três) 

dias contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato.  

10.4 - Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o Contratante providenciará, 

no devido tempo, o respectivo termo aditivo.  

10.5 - A resposta da Contratada terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após 

se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão. 

10.6 - Eventual desistência da Contratada após a assinatura do termo aditivo de 

prorrogação ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, merecerá do 

Contratante a devida aplicação de penalidade, nos termos da Cláusula Quinta do presente 

Contrato. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e 

suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADOS: 

12.1 - O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR, que estão dispostas no ITEM 

11 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no 

preâmbulo, o qual define objetivamente os níveis esperados de qualidade da prestação dos 

serviços e as respectivas adequações de pagamento. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS: 

13.1 - A Matriz de Alocação de Riscos está prevista no ITEM 12 do Anexo I (Termo de 

Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado no preâmbulo. 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

14.1 - O Contrato poderá ser aditado conforme as disposições dos artigos 124 e 125 da 

Lei nº 14.133/21. 

14.2 - No que se refere à alteração unilateral, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste 

Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de 

acordo com o estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/21. 

14.2.1 - As alterações unilaterais, mencionadas no item anterior, não poderão 

transfigurar o objeto do Contrato. 

14.3 - Quando houver alteração social em sua estrutura e outros dados (endereço 

eletrônico e telefone), a Contratada deverá encaminhar à Divisão de Contratos (Rua Visconde 

de Inhaúma, nº 68, 2º andar � Centro � Rio de Janeiro/RJ � CEP: 20091-007, endereço 

eletrônico dcont@trf2.jus.br), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 

devidamente autenticada, comprovando o fato. 

14.4 - Pela assinatura do presente termo, a Contratada autoriza o Contratante a deduzir o 

valor das multas aplicadas, previstas na Cláusula Quinta do Contrato, dos valores devidos 

pelos serviços prestados. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO: 

Em conformidade com o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente 

instrumento de Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

por conta do Contratante. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO: 

Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA 

JUSTIÇA FEDERAL � SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO. 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato. 
 
 

_______________________________________________ 
PAULO CEZAR BRAGA EDMUNDO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

Diretor-Geral 
 
 

________________________________________________ 
CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA 

GENTE SEGURADORA S.A. 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 

Proc. nº TRF2-EOF-2023/095  
DATA E HORA: 05/07/2023 às 13:30 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro total para 76 (setenta e seis) veículos oficiais que compõem a frota deste E. 
Tribunal, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.  
 
Gente Seguradora S.A 
CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02 
Inscrição Estadual Isenta  
Inscrição Municipal nº 141.094.2.5 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 � Centro Histórico � CEP: 90020-060 � Porto Alegre/RS 
Fone/Fax: 51.3023-8888 ou 11.98022-0204 
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br e rodrigo@mvxseguros.com.br  
Banco: Banco do Brasil - Agência/n.º: 2794-4 - Conta-Corrente n.º: 706058-0 
 
Informamos os dados para assinatura do Contrato:  
Nome completo: Carlos Eduardo Pinto de Souza 
RG: 1044731451 SJS/RS 
CPF: 616.420.100-49 
Data de Nascimento: 25/07/1973 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Profissão/Cargo: Diretor Comercial  
Endereço residencial: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 
 
 
ITEM PLACA MARCA MODELO ANO FAB/MOD FRANQUIA R$ SEGURO R$ 
1 KPV2881 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
2 KPV2882 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
3 LRC2528 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
4 LRC2527 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 

RODRIGO 

RONDON DA 

COSTA:205419

32837

Assinado de forma 

digital por RODRIGO 

RONDON DA 

COSTA:20541932837
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5 KPV2887 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
6 LRC7604 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
7 LRC7603 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
8 LRC7602 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
9 LRC7601 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
10 KPV2886 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
11 KPV2885 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
12 LCR7600 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
13 KPV2884 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
14 KPV2883 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2013/2014 5.266,80 1.108,21 
15 KPZ9405 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2014/2014 5.266,80 1.108,21 
16 KPZ9406 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2014/2014 5.266,80 1.108,21 
17 KPZ9407 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2014/2014 5.266,80 998,72 
18 LRI1700 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2014/2014 5.266,80 998,72 
19 KQU6517 RENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2015/2015 5.266,80 1.168,58 
20 LRS7066 F'ENAULT FLUENCE DINAMIQUE CVT FLEX 2015/2015 5.266,80 1.168,58 
21 LPE6908 RENAULT KANGOO EXPf2ESS HIFLEX 2007/2008 3.672,90 1.168,58 
22 HJW5285 RENAULT MASTER EXECUTIVO 16L 2008/2009 8.868,00 1.785,51 
23 OLW6833 RENAULT MASTER EXECUTIVO 16L 2012/2013 13.360,00 1.953,78 
24 OLW6836 RENAULT MASTER FURGÁO 2012/2013 13.360,00 1.565,93 
25 OLW6838 RENAULT MASTER FURGÁO 2012/2013 13.360,00 1.565,93 
26 LTN0195 VW PARATI 1.6 FLEX 2004/2004 5.831,00 1.043,56 
27 LOO9344 GM PICK UP 510 CAB SIMPLES 2003/2003 10.998,00 1.622,29 
28 LOO9338 GM  ZAFIF'A CD  2003/2003 5.620,00 1.389,69 
29 LRS7063 RENAULT  LOGAN DYNAMIQUE  2015/2015  4.875,00 1.409,95 
30 LRS7064 RENAULT  LOGAN DYNAMIQUE  2015/2015  4.917,00 1.409,95 
31 LRS7065 RENAULT  LOGAN DYNAMIQUE  2015/2015  4.875,00 1.409,95 
32 KQU6516 RENAULT  LOGAN DYNAMIQUE  2015/2015  4.875,00 1.409,95 
33 LRG8E29 CITPOEN  C4 LOUNGE Feel Turbo Flex Aut. BLINDADO NIVEL: III-A  2018/2019  10.980,00 2.134,05 
34 KZN9102 CITPOEN  C4 LOUNGE Feel Turbo Flex Aut. BLINDADO NIVEL: III-A  2018/2019  10.980,00 2.134,05 
35 LRG8E28 CITPOEN  C4 LOUNGE Feel Turbo Flex Aut. BLINDADO NIVEL: III-A  2018/2019  10.980,00 2.134,05 
36 LRG8E30 CITPOEN  C4 LOUNGE Feel Turbo Flex Aut. BLINDADO NIVEL: III-A  2018/2019  10.980,00 2.134,05 
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37 KZN9103 CITPOEN  C4 LOUNGE Feel Turbo Flex Aut. BLINDADO NIVEL: III-A  2018/2019  10.980,00 2.134,05 
38 LMO5D11 CITí2OEN  C4 LOUNGE Feel Turbo Flex Aut. BLINDADO NIVEL: III-A  2018/2019  10.980,00 2.134,05 
39 KWU4364 HYUNDAI  AZEF'A BLINDADO NIVEL: III-A  2012/2013  10.799,00 2.054,49 
40 EPX7905 MITSUBISHI  OUTLANDEP 3.0 V6 BLINDADO NIVEL: III-A  2020/2021  23.070,85 1.373,04 
41 EPA7695 MITSUBISHI  OUTLANDEP 3.0 V6 BLINDADO NIVEL: III-A  2020/2021  25.634,28 1.373,11 
42 LUT7G04 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
43 LUT7G03 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
44 LUT7F93 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
45 LUT7G01 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
46 LUT7F94 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
47 LUT7F95 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
48 LUT7G08 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
49 LUT7F96 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
50 LUN9H77 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
51 LUN9H73 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
52 LUN9H75 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
53 LUN9H72 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
54 LUT7G07 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
55 LUN9H81 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
56 LUN9H80 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
57 LUN9H71 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
58 LUN9H79 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
59 LUN9H78 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
60 LUN9H76 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
61 LUN9H74 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
62 LUT7G02 NISSAN  SENTRA- SV 2.0 16V Aut.  2019/2020  9.574,00 1.122,71 
63 LMP4J67 CHEVROLET  SPIN  2018/2019  6.960,00 944,91 
64 LMR1171 CHEVROLET  SPIN  2018/2019  6.818,00 907,27 
65 LTV7F18 HYUNDAI  SANTA FE BLINDADO NÏVEL: III-A  2018/2019  19.731,98 1.415,20 
66 UU8G23 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.1  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
67 F'JU8G24 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.2  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
68 RJU8G25 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.5  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
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69 RJV7J04 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.0  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
70 MV7J05 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.6  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
71 RJV7J06 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.4  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
72 RJV7J07 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.7  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
73 RJV7J08 TOYOTA  COPOLLA XEI 2.3  2022/2023  9.111,75 1.706,47 
74 MV7J24 PEUGEOT  EXPERT CARGO  2022/2023  16.089,00 1.636,32 
75 RJU8G26 TOYOTA  HILUX  CD DSL 4X4 SPV AT  2022/2023  25.794,75 3.057,18 
76 RJU8G27 TOYOTA  HILUX CD DSL 4X4 SPV AT  2022/2023  25.794,75 3.056,24 
 
Valor Total: R$ 105.651,76 (Cento e Cinco Mil e Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Setenta e Seis Centavos) 
 
Seguro Total 
Roubo, furto, incêndio e os mencionados no item 1.5  
� 110% Tabela Fipe;  
� Franquia Reduzida;  
� APP MORTE : R$ 150.000,00  
� APP INVALIDEZ: R$ 150.000,00  
� DANOS MATERIAIS : R$ 160.000,00  
� DANOS CORPORAIS: R$ 160.000,00  
� Assistência 24(vinte e quatro) horas com socorro mecânico e reboque Gratuitos; 
Assistência Vidros � Franquia máxima R$ 245,00 
Assistência lanterna e faróis;  
Assistência retrovisores;  
Chaveiro 24(vinte e quatro) horas.  
Transporte da pessoa segurada por imobilização, por roubo ou furto do veículo segurado (em caráter de 24(vinte e quatro) horas).  
Veículos Blindados (33,34,35,36,37,38,39,40,41 e 65) - 33 LRG- 8E29 CITPOEN 81.567,00 / 34 KZN- 9102 CITPOEN 81.567,00 / 35 LRG - 8E28 
CITPOEN 81.567,00 / 36 LRG 8E30 CITPOEN 81.567,00 / 37 KZN- 9103 CITPOEN 81.567,00 / 38 LMO- 5D11 CITí2OEN 85.604,00 / 39 KWU- 4364 
HYUNDAI 62.990,00 / 40 EPX- 7905 MITSUBISHI 59.709,00 / 41 EPA- 7695 MITSUBISHI 59.709,00 / 65 LTV- 7F18 HYUNDA 46.000,00 � Franquia de 
Blindagem: 20% 
 
Pagamento: Conforme edital.  
 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública deste pregão eletrônico.  
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Prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contado a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia da sua assinatura pelo Contratante, podendo ser 
prorrogado, na forma autorizada pelo artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que o serviço ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos.  
 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta 
proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 
 
Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem 
como que no preço unitário ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de todos os insumos, de conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital de PREGÃO e seus Anexos. 
 
As Condições Gerais do seguro encontram-se disponíveis no site: www.genteseguradora.com 
 
 

Porto Alegre, 05 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Rodrigo Rondon da Costa � Representante Legal 
CPF: 205.419.328-37 

RG: 23.127.988-7 SSP/SP 
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28/09/2023, 17:45 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão
Acesso público

28/09/2023 - 17:45

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 10/2022
Data final 08/2023
Valor nominal R$   0,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04912460
Valor percentual correspondente 4,912460 %
Valor corrigido na data final R$   0,00   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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Estou dando andamento ao processo de endosso.  
 
Pe�o por gentileza que aguarde, assim que obter atualiza��o encaminharei.  
 
Agrade�o; 
 
Att,  
Thainá Gonçales | Endosso | Renovação | Rezende & Liefquin 
Tel.: (11) 4351 2463 / 9 9615 5468 / 9 3292 7395 
Rua Jônio, 94, Jardim do Mar - S.B.Campo | SP - CEP. 09750-340 
www.segurosrl.com.br 

 
 

De: Alexandre Viegas Bravo [mailto:abravo@jfrj.jus.br]  
Enviada em: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 11:28 
Para: Endosso - RL Seguros <endosso@segurosrl.com.br> 
Cc: fernando@segurosrl.com.br; spseguro@uol.com.br 
Assunto: Re: COTA!"O - Altera�#es na Ap$lice - Justi�a Federal RJ 

 

Prezada Thain�, 

 
N�o estamos solicitando renova��o, mas a substitui��o de ve�culos at� o termino da ap�lice que ocorrer� 

em 07/12/23. 
 

J� est�vamos ciente que n�o havia interesse na renova��o e j� abrimos o processo licitat�rio para o 

pr�ximo contrato. 

 

Atenciosamente, 
  

Alexandre Viegas Bravo. 

Coordenador de Transporte. 

3218-9007 

De: Endosso - RL Seguros <endosso@segurosrl.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 11:12 
Para: Alexandre Viegas Bravo 
Cc: fernando@segurosrl.com.br; spseguro@uol.com.br 
Assunto: ENC: COTA!"O - Altera�#es na Ap�lice - Justi�a Federal RJ  
  
Bom dia Prezado,  
  
Venho a informar sobre a renova��o:  
 
De acordo com an�lise atuarial e delibera��o da gest�o, n�o h� interesse na renova��o, haja vista o desequil�brio 
contratual em face da sinistralidade e nova conjuntura mercadol�gica quanto ao pr$mio m�dio praticado ao 
seguro. Permanecemos % disposi��o& Por gentileza, confirmar recebimento.  
  
Agrade�o; 
  
Att,  
Thainá Gonçales | Endosso | Renovação | Rezende & Liefquin 

Tel.: (11) 4351 2463 / 9 9615 5468 / 9 3292 7395 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

ANÁLISE DE RISCO SIGA Nº JFRJ-FOR-2023/07378

ANÁLISE DE RISCO

Processo: JFRJ-SEC-2023/00111

Objeto:
Contratação de empresa seguradora para efetuar seguro total da frota 
de veículos de propriedade da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
pelo período de 12 (doze) meses.

Risco 1: Não contratação
Probabilidade: Alta (Muito 
Provável)

Impacto: Alto (Irrecuperável) Nível de Risco:   Alto

Id. Dano

1 Prejuízo em função de furto ou avaria de veículos

2 Prejuízo em por indenização a terceiros envolvidos

3 Descumprimento do disposto no Art. 24 da Resolução 736/2021-CJF

Id. Ação preventiva Responsável

1 Realizar processo licitatório com tempo suficiente para 
evitar intercorrências que possam atrasar a contratação.

ALEXANDRE VIEGAS 
BRAVO

Id. Ação de contingência Responsável

1 Contratação emergencial, para que os veículos não sejam 
utilizados sem seguro.

ALEXANDRE VIEGAS 
BRAVO

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2023.

ALEXANDRE VIEGAS BRAVO 
COORDENADOR 

COORDENADORIA DE TRANSPORTE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SIGA Nº JFRJ-PAR-2023/03527

Referência: Solicitação Eletrônica de Contratação Nº JFRJ-SEC-2023/00111,  - 06/09/23
JFRJ.
Assunto: Licitação

Sra. Diretora da Secretaria Geral,

Trata-se de procedimento licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147

 /2014, e nos Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019, para contratação de empresa
seguradora para efetuar seguro total da frota de veículos de propriedade da Seção

, Formulário de ESTUDOSJudiciária do Rio de Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses
TÉCNICOS PRELIMINARES Nº ( ) -  que substitui oJFRJ-ETP-2023/00161 06/10/2023
Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES Nº ( ) - JFRJ-ETP-2023/00137

 , e Termo de Referência nº 06/09/2023 JFRJ-TER-2023/00061-A elaborado pela
Coordenadoria de Transporte/Subsecretaria de Segurança Institucional (10/10/2023).

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela
Administração, tendo sido aprovada sua continuidade e registrado o código identificador
ID MEDIAWIKI: ID-624, conforme informado no Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES Nº JFRJ-ETP-2023/00161 ( ) .06/10/2023

Dos ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES Nº JFRJ-ETP-2023/00161 (
), destacamos:06/10/2023

01. IDENTIFICADORES E OBJETO

ID da Programação: 624

ID do SIGA-GO: 624

Objeto: Contratação de empresa seguradora para efetuar seguro
total da frota de veículos de propriedade da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses.

02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Necessidade de segurar a frota de veículos da SJRJ, conforme
determinado na Resolução n° 736/2021-CJF, de forma a
preservar o bem próprio da SJRJ e de terceiros quanto a perda ou
dano.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A
CONTRATAÇÃO:

4.1.1 Número de Meses Detalhado:
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12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com Lei 14.133/2021.

06. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A SJRJ conta com 55 (cinquenta e cinco) veículos em sua frota
atual.

A solução apresentada é para contratação de empresa
seguradora para cobertura securitária dos veículos, visando
garantir o atendimento das Normas e preservar esta Seccional de
gastos com possíveis ocorrências.

Verificamos que está é solução mais adequada para o
atendimento desta demanda, face a confiança na contratação de
uma seguradora, autorizada para este tipo de serviço pela SUSEP
- Superintendência de Seguros Privados.

6.1 CICLO DE VIDA: de 1 a 3 anos

6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Temporário

Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim

Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não

Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes
Específicos: Não

Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço:
Não

07. Demonstrativo dos Resultados Esperados

Com a aquisição do seguro da frota da SJRJ, pretende-se garantir
a continuidade do serviço já existente, mantendo a qualidade e
atendimento as normativas do CJF e da SJRJ.

A contratação visa ainda preservar a SJRJ de maiores gastos com
reparos provenientes de acidentes de trânsito, e ainda com
possível roubo e furto dos veículos..

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO:

Não é aconselhável o parcelamento do serviço, devido a
possibilidade de melhor valor por economia de escala, visto que o
desconto aplicado para seguro de frota é proporcionalmente maior
de acordo com o número de veículos constantes na apólice.09.
Providências a serem tomadas pela Administração previamente à
Celebração do Contrato

9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU
INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

A contratação não se enquadra nas categorias de produtos
analisados no Manual de Sustentabilidade nas Compras e
Contratações do CJF.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS:

Entendemos que a contratação não estão no escopo do Decreto
nº 12.305/2010 e Decreto nº 10.936/2022, por não gerar resíduo
de qualquer natureza ou necessidade de logística reversa, não
havendo impactos ambientais a serem considerados na aquisição
deste serviço.

13. CONTRATAÇÃO ANTERIOR/PROCESSO ADMINISTRATIVO:

JFRJ-EOF-2019/01089; JFRJ-EOF-2020/00185; JFRJ-EOF-2021
/00376.

14. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA
CONTRATAÇÃO:

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos
administrativos necessários ao cumprimento do objeto.

Os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos
são compatíveis, desta forma, entendemos tratar-se de uma
contratação viável e que a proposta trará benefícios para a área
de serviços da SJRJ.

O Formulário de ANÁLISE DE RISCO SIGA Nº JFRJ-FOR-2023/07378
apresenta como risco a não contratação do objeto, com nível de risco ALTO, e os
seguintes possíveis danos no caso da não contratação:

Id. Dano

1 Prejuízo em função de furto ou avaria de veículos

2 Prejuízo em por indenização a terceiros envolvidos

3 Descumprimento do disposto no Art. 24 da Resolução 736/2021-CJF

Frise-se que a Coordenadoria de Transporte/Subsecretaria de Segurança
Institucional juntou à presente SEC Relatório de Veículo e Acessório e planilha com o
DIMENSIONAMENTO ESTIMADO DO OBJETO A SER CONTRATADO (JFRJ-FOR-2023
/07380-A). JF
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No documento JFRJ-CAP-2023/04201-A, consta juntada da pesquisa de
preços e respectivo Mapa Comparativo de Preços, elaborado pela Seção de Cotação
/SCM ( ).29/09/2023

Em , a Supervisora da Seção de Apoio da Subsecretaria de29/09/2023
Planejamento, Orçamento e Finanças, manifestou-se, conforme DESPACHO SIGA Nº
JFRJ-DES-2023/35540:

De ordem, informo que a despesa consta da base contratual (JFRJ-
EOF-2021/00376), tendo sido localizado o ID 624-SSI, referente ao
objeto desta SEC, com disponibilidade orçamentária.

Apresento a classificação econômica da despesa para análise pela
SEACO:

- Ação: JC - 168.312

- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.69

Em  a Seção de Análise Contábil informou que a classificação29/09/2023
orçamentária indicada pela SOF encontra-se adequada. (DESPACHO SIGA Nº JFRJ-
DES-2023/35553).

A presente SEC foi enviada para esta SJA para Análise que em ato continuo,
 através de sua Diretora, e mediante o despacho nº JFRJ-DES-2023/36861 encaminhou o

, sugerindo a exclusão do Item 8.4.dossiê à Subsecretaria de Segurança Institucional 
do Termo de Referência.

Em  a Coordenadoria de Transporte/SSI juntou novo Termo de10/10/2023
Termo de Referência elaboradas pela Coordenadoria de Transporte daReferência 

Subsecretaria de Segurança Institucional (JFRJ-TER-2023/00061-A,). com a exclusão do
despacho nº Item 8.4 nos termos do JFRJ-DES-2023/36861 desta Subsecretaria Jurídico-

Administrativa.

No que tange às minutas de  e de , informo que atendem aosEdital Contrato
dispositivos legais em vigor, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos Decretos
nº 3.555/2000, nº 10.024/2019, cabendo sugerir, no entanto, as seguintes adquações:

TERMO DE CONTRATO

- Item 7.1: substituir a frase “condições estabelecidas nos itens 7.4 e 7.5 do
Termo de Referência” por “condições estabelecidas nos itens 7.2 e 7.3 do Termo de
Referência”.

- Item 7.2: substituir a frase “em conformidade com o item 7.6 do Termo de
Referência,” por “em conformidade com o item 7.4 do Termo de Referência,”

No que tange ao Anexo II - Planilha de Preços, parte integrante do Edital,
esclareço que os quantitativos e respectivos valores dos itens foram elaborados pela
AGLI/Subsecretaria de Contratações e Material, unidade responsável pela análise prévia
a eventual publicação do edital.
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Ressalto que o objeto da contratação está previsto na Portaria nº JFRJ-POR-
2023/00094, Anexo III, de 24 de abril de 2023, que "Dispõe sobre a Plano de
Contratações Anual da Seção Judiciária do Rio de Janeiro no exercício de 2023".

Frise-se, por oportuno, que, dado o valor estimado da contratação, o certame
deveria se restringir a microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48,
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, considerando o objeto em
epígrafe e o ramo de atividade das empresas seguradoras, entendemos que a licitação
deverá ser aberta à ampla participação, em conformidade com os incisos II e III do art. 49
da Lei Complementar nº 123/2006.

Em face do exposto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento da
SEC em pauta, com vistas ao início do devido torneio licitatório.

Por fim, designam-se os servidores na forma abaixo indicada para a gestão e
fiscalização técnica dos contratos a serem firmados nos presentes autos, com fulcro no
art. 117 da lei nº 14.133/2021 (JFRJ-FOR-2023/07375):

GESTOR - CONTRATO Titularidad
e

Matrícula

Alexandre Viegas Bravo Titular 11343

Evandro Rodrigues Pinheiro Suplente 11438

FISCAL TÉCNICO - CONTRATO Área de Atuação Titularidad
e

Matrícula

Alexandre Viegas Bravo
Subsecretaria de

segurança
institucional

Titular 11343

Evandro Rodrigues Pinheiro Suplente 11438

É o Parecer.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2023.

SADY RODRIGUES DA SILVA 
SUPERVISOR EM EXERCÍCIO 

SEÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA DE PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÕES 
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GABRIELA ANDRADE CUNHA 
ASSESSORA (EM EXERCÍCIO) 

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES 

LUCIANA BARÃO RODRIGUES 
DIRETOR DE SUBSECRETARIA 

SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA
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DESPACHO SIGA Nº JFRJ-DES-2023/37540

Referência: Solicitação Eletrônica de Contratação Nº JFRJ-SEC-2023/00111 ,  - 06/09/23
JFRJ. 
Assunto: Licitação

JFRJ-PAR-2023/03527 da SubsecretariaRatifico o PARECER SIGA Nº 
Jurídico-Administrativa e aprovo as justificativas, Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES Nº ( ) - , JFRJ-ETP-2023/00161 06/10/2023 que substitui o Formulário de
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES Nº ( ) - JFRJ-ETP-2023/00137 06/09/2023 e o
Termo de Referência nº  elaborado pela Coordenadoria deJFRJ-TER-2023/00061-A
Transporte/Subsecretaria de Segurança Institucional ( )10/10/2023 , bem como autorizo o
início de certame licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos Decretos
nº 3.555/2000, nº 10.024/2019, para contratação de empresa seguradora para efetuar
seguro total da frota de veículos de propriedade da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,

.pelo período de 12 (doze) meses

Indico para Pregoeiro e servidores que deverão compor sua equipe de apoio
os servidores autorizados por meio da PORTARIA Nº JFRJ-PSG-2023/00002, de 12 de
abril de 2023.

À para prosseguimento, nos termosSubsecretaria de Contratações e Material 
do Parecer da Subsecretaria Jurídico-Administrativa.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2023.

LUCIENE DA CUNHA DAU MIGUEL 
DIRETOR DE SECRETARIA 

SECRETARIA GERAL
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